
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 0003/2023 

Procedimento administrativo 0003/2023(CE) 

O MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são constitucionalmente 

conferidas, faz publicizar o presente edital de licitação, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e posteriores dispositivos relacionados, bem como nos termos das 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento convocatório e anexos, conforme 

abaixo informado. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

ENDEREÇO DE REALIZAÇÃO: www.portaldecompraspublicas.com.br

DISPUTA DE LANCES: (ABERTO E FECHADO) 

INICIO CADASTRO DA PROPOSTA: 03/07/2023, AS 17:00HORAS 

LIMITE PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 12/07/2023, 08:59 HORAS 

LIMITE PARA CADASTRO DA PROPOSTA: 17/07/2023, 08:59 HORAS 

DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: 17/07/2023, 08:59 HORAS 

1. DO OBJETO 
construção de unidade escolar com 6 salas de aula na zona urbana de Piancó-PB, 
através do Termo de Convênio nº. 353/2021/SEECT/PB, firmado entre a Prefeitura 
Municipal de Piancó e o Governo do Estado da Paraíba. 
1.1. A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de 

acordo com o arrimado pelo art. 6, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo 

único; todos da Lei n.º 14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência 

e competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade 

e economicidade ao ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem 
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como pela oportunidade de descentralização operacional das obras, viabilizando 

efetividade para concomitância da execução. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, nos 

termos do art. 6°, inciso XXXVI II, alínea "a)", da Lei n.° 14.133/2021, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações técnicas do 

objeto. 

1.3. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o 

regime de execução por empreitada por preço global, nos termos do art. 46, inciso II, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

1.4. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no endereço 

e horario descritos no preambulo, podendo as propostas e os documentos serem enviados 

em unico arquivo no formato PDF, observando o horário de Brasília. 

2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu 

credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do 

sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do participante o 

cadastro prévio do sistema eletrônico. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no sítio 

eletrônico ou solicitadas por meio do suporte técnico do 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente 

no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatórìo e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 

pregão na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de 

acesso por interesse próprio. 

2.4. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo 

pertinente, que comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos art. 42 

a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de 

ME ou EPP, deverá apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do tratamento 

aludido. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento 

superior exigido 2.3 e na respectiva legislação supracitada, compete aos licitantes 

interessados solicitá-lo. Caso o licitante não adote as providências necessárias para o 

desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios extensíveis 

a esse enquadramento, poderá ser declarado inidôneo. 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que 

atender ao item 2.4, mas possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade 

fiscal (Certidão Negativa de Tributos Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS - 
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CND) e de regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua 

habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for declarada como 

vencedora do certame. 

2.8. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte e a cooperativa da apresentação de todos os documentos, 

ainda que apresentem alguma restrição. 

2.9. É de inteira responsabilidade do licitanteas o cadastro das informações 

no portaldecompraspublica, em que deveverá ser feito o cadastro em nome da empresa 

participante da licitação. 

2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 

2.5 e 2.7, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que 

possuírem as seguintes restrições, a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela 

comissão que coordenar: 

2.11.1. Declarada inidônea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 

da Lei n.º 14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.11.2. Com falência decretada; 

2.11.3. Consorciada; 

2.11.4. Suspensa de participar de licitações pela Prefeitura de Pìancó-PB; 

2.11.5. Em regime de concordata; 

2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou 

legais, dentre suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure 

quem seja ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do 
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Município de Piancó; 

2.11.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

3. DOS PRAZOS GERAIS 

3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

3.3. A obra, objeto desta licitação, deverá ser efetivada em prazo máximo 

não superior a 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CORRIDOS, iniciada a contagem a partir 

da data de emissão e recebimento do Termo de Início de Obra, emitida pelo orgão 

financiador. 

3.4. O prazo de vigencia do contrato será de até 12 meses, contados 

de sua assinatura. 

3.5. No caso de o contrato ultrapassar o exercício sem que a execução da 

obra tenha se completado, seja por atraso no termo de início ou em razão de eventuais 

suspensões, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, 

as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em 

vigor. 

3.6. Á Prefeitura Municipal convocará a licitante vencedora para assinatura 

do contrato, devendo efetivar a avença no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento. 

3.7. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
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3.8. O início dos trabalhos deverá ser em até 05 (cinco) dias úteis a partir 

do recebimento do Termo de início de Obra, e ordem de serviços, sob pena de aplicação 

de penalidades. 

3.9. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.º 14.133/2021. 

3.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótesedo subitem 3.9.1. 

3.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos 

do subitem 3.7, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

3.11.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

3.11.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

3.12. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

assumidos. 

4. 
PROPOSTAS 

4.1. 

DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E 

A proposta e os documentos de habilitacão deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo 

deste edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até 

a abertura da sessão pública. 

4.2. O licitante deverá elaborar a proposta de preços mediante planilhas de 

preço base anexa ao edital, sob pena da perda do direito dede classificação. 

4.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a 

falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.3.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, como condição de participação; 

4.3.2. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como 

condição para aplicaçãodo disposto nos itens 01 e 02, deste edital. 

4.4. No preço proposto deverão constar e serem computadas todas as 

despesas indispensáveis à realização dos serviços, mão-de-obra, materiais, máquinas e 

equipamentos, encargos das leis sociais e quaisquer despesas acessórias e necessárias, 

não especificado neste Edital, e relativo aos trabalhos objeto desta licitação. 

4.5. O preço proposto será considerado completo e suficiente para a 

execução total dos serviços objeto desta licitação, de modo que não será considerada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional quando devido a erro ou má interpretação 

de parte da licitante. 
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4.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à 

habilitação, que venham a ser solicitados pelo agente de contratação ou comissão de 

contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 horas. 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Para garantir a condição de habilitação do licitante no presente 

procedimento, exigir-se-á dos interessados, a apresentação de toda a documentação com 

data de validade compativel, relativa a: 

5.2. Habilitação Jurídica: 

5.2.1. Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o 

caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de 

empresa individual; 

5.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o 

caso, em vigor, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de origem da 

licitante, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

5.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.5. Documento com foto do(s) socio(s); 

5.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

5.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
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compatível com o objeto contratual; 

5.3.3. Certidões de Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e 

municipal do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei; 

5.3.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei(CRF/FGTS); 

5.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

5.4. Qualificação Técnica-Profissional e Técnica-Operacional: 
5.4.1. Certidão de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

(CREA/CAU), da pessoa jurídica; 

5.4.2. Certidão de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

(CREA/CAU), da pessoa física (responsável técnico); 

5.4.3. Comprovação de vinculo do responsável técnico da empresa licitante, 

poderá ser: 

I) vínculo como sócio ou titular da empresa através do ato constitutivo ou alterações, 

devidamente registro no órgão competente; 

II) como empregado por meio de Carteira de Trabalho (CTPS) devidamente registrada; 

III) Contrato de Prestação de Serviços devidamente assinado pelo engenheiro e sócio 

administrador da empresa; ou 

IV) Declaração de comprometimento de vinculação contratual futura, quando a empresa 

não possuir responsável técnico a tempo da licitação, devidamente assinada pelo 

engenheiro e sócio da empresa, atendendo as exigências das alíneas "b" e "c". 

V) Carteira de Inscrição no órgão de classe do responsavel técnico. 

5.4.4. Atestado de capacidade técnica em nome do RESPONSÁVEL 

TÉCNICO que representa a empresa, com execução de serviços e quatitivos similares ou 

superior ao obejto desta licitação, acompanhado de documentos comprobatórios emitidos 

na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133/2021; 

a) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme art. 79 da CF de 88. Elabora individualmente e assinada e datada; 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da licitar com a 
prefeitura municipal de Piancó-PB; 
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c) Declaração de que manterá na obra e/ou serviço como responsável técnico, o 
profissional indicado no subitem 6.2.3, alínea "c", admitindo-se a substituição por 
outro de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura 
de Piancó-PB.  Assinada pelo representante da empresa e o responsável técnico. 
d) Declaração apresentada pela licitante, declarando que conhece as condições e 
peculiaridades para contratação. 
e) Declaração da empresa licitante que não foi declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública. 
f) Declaração da empresa licitante que não possui em seu quadro societário (sócio 
administrador) servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de 
sociedade de economia mista. 
g) declaração de que atende aos requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, I 
da Lei 14.133/2021. 
h) Declaraçao de elaborção independente de proposta. 
i) Declaração de conhecimento do local da execução dos serviços. 

5.5. Qualificação Econômico-Financeira 

5.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante. 

5.5.2. Alvará de Localização e funcionamento. 

5.5.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstrações 

Resultado de Exercício, Demonstração dos _Fluxos de Caixa, Demonstração das 

Mutações do Patrimônio Líouido, Notas explicativas, índices, termo de abertura e 

encerramento) do último exercício social, registrado na junta comercial ou Autenticação 

do SPED, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

5.5.3.1. Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, indices igual ou 
superior a 1, assinada por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e 
com timbre da empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a 
partir do Balanço Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG =  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Ativo Circulante 
LC = 

Passivo Circulante 

O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício social, comprovando índices 
de Liquidez Geral — LG, Liquidez Corrente — LC, e Solvência Geral — SG superiores a 1 (um); 
5.5.5.3.2. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, serão 
aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped, conforme autoriza o art. 
78 —A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
5.5.5.3.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo porfissional da area contabil e pelo(s) 
socio(s) da empresa. 

5.5.6. A licitante deverá apresentar a garantia (caução) de participação na 

presente licitação na habilitação, no valor de R$ 12.523,70(doze mil, quinhentos e vinte 

e tres reais e setenta centavos), os termos do 58, § 1 º da Lei 14.133/21 e suas 

alterações. 

5.6. Os documentos exigidos para cadastro poderão ser apresentados: 

5.6.1. Em formato original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de 

imprensa oficial. 

5.6.2. Substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto neste edital. 

5.7. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema 

apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento. 

5.8. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em 

qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

5.9. Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de 
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reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.10. Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração 

de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.11. Após a inserção no sistema dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

5.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; 

5.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

5.12. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

5.13. Nos casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, 

quando o edital prever expressa e justificadamente a inversão das fases e esta anteceder 

ao julgamento, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

5.14. A documentação deverá estar em formato PDF, na sequencia dos itens 
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acima. 

5.15. As declarações deverão estar assinada, por meio manuscrito ou por 

certificado digital com chave passivel de comprovação, devidamente reconhecida pelo 

governo federal. 

5.16. Durante a analise de documentos, o agente de contratação auxiliado 

pela equipe de apoio pederão veirificar as autenticidades da documentação apresetanda, 

donde ocorrendo alguma ileglidade poderá considerar como licitante inabilitado. 

5.17. Poderá ser consultada o CNPJ no portal CEIS para fins de verificação. 

Havendo a comprovação de inidoneidade ou suspensão será declarada inabilitada. 

5.6. Como fundamento de declassificação ou classificação, o agente de 

contratação solicitará do engenhiero civil deste municipio, a analise dos documentos 

tecncios (CAT e Atestados, Certidões CREA-CAU) para embasamento da decisão do 

agente de contratação. 

6. DA PROPOSTA 

6.6. Declaração de validade da proposta não inferior a sessenta (60) dias 

da abertura do certame licitatório vertente. 

6.7. Proposta/planilha de Preço, em papel timbrado, assinada por 

responsavel tecnico e socio da empresa, datada, com preço global igual ou infarior ao 

estimado do objeto, considerando a aplicação de preços unitários propostos em planilha 

de preços. 

6.8. Planilha Orçamentária devidamente assinada pelo responsável técnico 

da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão estar apostos de 

maneira legível. 
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6.9. Cronograma Físico-Financeiro, devidamente assinado (s) pelo 

responsável técnico da licitante, cujo nome e número de registro no CREA/CAU deverão 

estar apostos de maneira legível. 

6.10. Apresentar composição de preços unitários. 

6.11. Proposta em formato PDF separado dos documentos, assinada em 

todos as paginas manuscirto ou certificado digital. 

6.12. Não será aceita proposta que contenha preços unitarios acima do 

estimado no prejeto. 

6.13. Não será acetia proposta/planilha sem assinatura do responsavel 

tecnico e/ou sócio da empresa. 

6.14. O agente de contratação suspenderá a sessão e encaminhará a 

proposta de preços, classificada, para engenharia civil do municipio avaliar e emitir 

parecer técnico o qual servirá de fundamento para decisão da fase de julgamento de 

proposta. 

7. DO JULGAMENTO 

7.6. Esta licitação será processada para execução de empreitada por preço 

global, com critério de julgamento tipo menor preço, nos termos do art. 6, XXXVIII, alíneas 

"a)", da Lei n.º 14.133/2021. 

7.7. O modo de disputa será misto, sendo inicialmente aberto e fechado, 

onde a sessão e julgamento será sob sigilo. 

7.8. O intervalo mínimo entre os lances será correspondente a R$ 1,00 (um 

real), nostermos do art. 57 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.9. Após a definição da menor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento) àquela, a 

Administração, atràvés do agente de contratação, poderá admitir o reinício da disputa 

aberta. 

7.10. Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e 

anexado ao portal, eletrônicamente, a Planilha Orçamentaria (PO) com indicação 

dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), Conograma 

Fisico Financeiro (CFF) com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários. 

7.11. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem em 

desconformidade, total ou parcial, com as seguintes ocorrências: 

7.11.1. Planilhas sem assinaturas do profissional e responsavel pela empresa; 
7.11.2. Nao apresentar BDI; 
7.11.3. Nao apresentar Encargos Sociais; 
7.11.4. Nao apresentar Planilha Orçamentaria; 
7.11.5. Contiverem vícios insanáveis; 

7.11.6. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital; 

7.11.7. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação; 

7.11.8. 

Administração; 

7.11.9. 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do 

edital, desde que insanáveis. 

7.12. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada, caso o edital, apos 

disputa de lances. 
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7.13. Será considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, 

após encerrada a disputa de lances e apresente toda documentação exigida sem vicios. 

7.14. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que elá seja demonstrada, conforme disposto no 

subitem 7.6.4, caso não enquadrada no caso descrito pelo subitem 7.11. 

7.15. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão 

considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 

conforme as especificidades do mercado correspondente. 

7.16. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos 

termos do art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.17. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta final, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis, de acordocom este edital. 

7.18. O Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação 

poderá suspender a sessão, se entender necessário, para maior exame dos documentos 

apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso, após decisão da habilitação, será 

dada ciência aos interessados através da imprensa oficial municipal, estadual ou federal. 

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

8.6. Como critério de desempate, será assegurada preferência de 

contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao 

item 2.5 deste edital. 
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8.7. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor. 

8.8. 

seguinte forma: 

8.8.1. 

Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da 

A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta 

de menor valor dentre as remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 

15 (quinze) minutos, nova proposta no sistema, inferior àquela considerada, até então, de 

menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

8.8.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do 

subitem anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será 

facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno 

porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 

deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista no subitem 

8.3.1. 

8.8.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte com propostas iguais, será realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para 

estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, 

na forma das alíneas anteriores. 

8.8.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as 

exigências do item 8.3 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante 

detentor da propostaoriginariamente de menor valor. 

8.9. O disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste edital não se aplica às hipóteses 

em que a proposta de menor valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 

deste edital). 
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8.10. Subsidiariamente às disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-

se-á às regras dispostas no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.6. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar 

condições mais vantajosas com o primeiro colócado. 

9.6.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

9.6.2. A negociação será conduzida por agente de contratação, e, depois de 

concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.6. É dada como regra inquestionavel e imutavel a apresentação de 

recursos, somente, por meio eletrônico, por tanto não será aceita qualquer peça recursal 

por meio presencial ou por e-mail. 

10.7. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 

10.7.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazó de até 3 (três) ias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da aberturado certame. 

10.8. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital 

cabem: 
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10.8.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 

ou de lavratura da ata, em face de: 

10.8.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou 

de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

10.8.1.2. Julgamento das propostas; 

10.8.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

10.8.1.4. Anulação ou revogação da licitação; 

10.8.1.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito 

da Administração; 

10.8.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 

data de intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

10.9. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 
anteriores , a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após os atos, 
sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais, previsto no 
subitem 10.2.1, será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação, de forma que a apreciação dar-se-á em fase única. 

10.10. O recurso de que trata subitem 10.2.1 será dirigido à autoridade que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 

dìasúteis, contado do recebimento dos autos. 

10.11. O acolhimento do. recurso implicará invalidação apenas de ato 

insuscetível de aproveitamento. 

10.12. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso 

e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgaçãoda interposição do recurso. 

10.13. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à 
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defesa de seus interesses. 

10.14. Da aplicação das sanções de multa, advertência e/ou impedimento de 

licitar ou contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 

sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dosautos. 

10.15. Da aplicação da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 

ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.17. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e 

conter a assinatura do Representante Legal da recorrente ou de seu procurador 

devidamente habilitado. 

10.18. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 

10.18.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os 

recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, 

que poderá: 

10.18.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.18.1.2. Revogar a licitação pór motivó de conveniência e oportunidade; 

10.18.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
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Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos 

com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, 

e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.18.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá 

ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 

10.18.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

11. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 

11.6. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido 

nos arts. 115 a 123 da Lei 14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios 

municipais editados e vigentes, parte integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

11.7. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a 

licitante vencedora, obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório 

estabelecido. 

11.8. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

11.9. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de 

sua assinatura, a licitante vencedora: 

deverá anreséntar comprovante de cadastramento no Módulo 

Empresa da Platafòrma +Brasil, para fias de obediência do fluxo de acompanhamento on-

line da execução da obra, conforme implementação pelo Ministério da Economia, e 
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assinatura do contrato; 

11.10. Não será cobrado garantia contratual. 

11.11. A desistência/revogação do procedimento pela órgão ou entidade 

promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem classificada não lhe confere 

o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

11.12. For motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como 

atendidas as demais exigências dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/01, a 

Administração Municipal poderá aditar o contrato, mantidas as condições da proposta 

inicial. 

11.13. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas 

de danos causados a terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do 

serviço de que trata este edital. 

11.14. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. O fiscal do contrato informará a 

seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 

quedemandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

11.15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.15.1. Na execução d.o contrato e. sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, o contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 

fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, após pedido formal protocolado 

perante a contratante. 

11.15.2. O contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 

do processo correspondente. 
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11.15.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente :do. órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

11.16. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

11.16.1. O recebimento provisório da obra/serviço será feito por servidor 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou 

documento hábil que o substitua, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da 

comunicação escrita do contratado. 

11.16.2. O recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela 

Administração Municipal, dar-se-á mediante termo circunstanciado ou outro documento 

hábil que o substitua, assinado pelas partes envolvidas, após a vistoria que comprove a 

adequação do objeto aos termos contratuais, respeitando a previsão do art. 119 da Lei nº 

14.133/2021. 

11.16.3. Ó recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, 

pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 

edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias. 

11.17. DO REGISTRO POR APOSTILA 

11.17.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a 

celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
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11.17.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 

11.17.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento previstas no contrato; 

11.17.1.3. 

11.17.1.4. 

Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

Empenho de dotações orçamentárias. 

11.18. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
11.18.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

11.18.1.1. 

11.18.1.1.1. 

Uniiateraimente pela Administração: 

Quando houver. rrrodificação do projeto ou das especificações, para 

melhor adequação técnica a 
seus òbj tivos, desde que não transfigure o objeto da 

contratação; 

11.18.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em 

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se 

transfigure. 

11.18.1.1.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, 

no caso de reforma de edifício ou r de equipamento, o limite para os acréscimos será de 

50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens anteriores. 

11.18.1.2. Por acordo entré as partes: 

11.18.1.2.1. Quando conveniente a substitúlção da garantiade execução; 

11.18.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 

do serviço, bem 
como do rnòdo de forrlecímento, em face de verificação técnica da 

inaplicabilidade dos termos contratuàisoi iginários; 

11.18.1.2.3. Quando necessária à modifièação da forma de pagamento por 

imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 
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antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

11.18.1.2.4. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 

objetiva de risco estabelecida no contrato. 

11.18.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos 

de obras e serviços de engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do 

responsável técnico e adoção das providências necessárias para o ressarcimento dos 

danos causados à Administração. 

11.18.3. Será aplicado o disposto no subitem 11.15.2.4 às contratações de 

obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão 

de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

11.18.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 

contratado, das prestações determinadas peia Administração no curso da execução do 

contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 

hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

11.18.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, 

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

11.18.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
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11.19. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS 

CONTRATOS 

11.19.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos 

designados a atuarem como fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do 

regulamento municipal. 

11.20. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

11.20.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá 

ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura. 

1120.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de 

sua assinatura e deverão ser publicados nò prazo estabelecido no subitem anterior, sob 

pena de nulidade. 

11.20.3. Administração divulgará em sítio eletrônico oficial de fiscalização, em 

até o decimo dia ultio do mes seguinte a assinatura do contrato, com os quantitativos e os 

preços unitários e totais que contratar. 

12. DO REAJUSTAMENTO 

12.6. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

12.6.1. Nos termos do art. 25, §72, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital 

consigna, como fdrma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e 

reajustamento de preços, o índice do IPCA ou outra que houve por substituí-lo, caso mais 

favorável à Administração Púbüca;;com :, caiièrio de atualização monetária. 

12.6.2. A data-base si ra ,.vinculada à data d.o orçamento estimado e 

adjudicado ao licitante vencedor.. 

12.6.3. A extinção do cor trato náo configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indeniza:ório. 
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12.6.4. O _pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

deverá ser formulado durante  vig nciado contrato e antes de eventual prorrogação, nos 

termos do art. 107 e 131, parágrafo únjco, da Lei.n '.14.133/2021. 

13. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.6. Os pagamentos se darão em etapas de acordo com o desembolso de 

operação de crédito realizada através do agente financeiro contratado pela Administração 

Municipal e/ou conforme convênio (federai ou estadual), bem como nos termos da 

medição dos eventos previstos no (s) projétb (s) da Administração, anexo ao edital, 
5 

vinculados ao cronograma físico-financeiro de desembolso orçado, nas rubricas: 

RECURSO PRÓPRIO: 02.130 SEC.DE EDUCAÇÃO E ESPORTES: 12 361 1002 1022 

Estruturação da Rede Municipal de Ëdï,cação do :Ensino Fundamental - 4490.51 99 Obras 

e Instalações. 

RECURSO ESTADUAL: Termo de Convênio n 2. 353/2021/SEECT/PB. 

13.7. No valor proposto e adjudicado estão incluídos todos os custos diretos 

e indiretos para execução dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda 

corrente, fixando-se o valor máximo global a ser pago por esta Administração nos termos 

da planilha orçamentária que acompanha cada objetò deste edital. 

13.8. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de 

liquidação da despesa já empenhádà, de acordo com a etapa do cronograma físico-

financeiro executado e boletins de medição aprésentádos, devendo constar neste a data 

do documento e período de apuração, de 'idámènté atestados pelo fiscal de contrato, bem 

como, posteriormente à aferição, acompánhádó dá competente nota fiscal. 

13.9. Após confirmada,a execução do objeto, nos termos do subitem 13.3, a 

Administração contratante terá prazó- de até 15 (quinze) dias úteis para realizar o 

pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada 

pela secretaria municipal ordenadora ,da. despesa, .devidamente acompanhada dos 
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boletins de medição aferidos pela contratada e atestados pelo (a) fiscal de contrato. 

13.10. Do valor apurado pela nota fiscal serão retidos os tributos a que 

competem a titularidade e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, 

IRRF e outros que assim tiverem fato gerador. 

14. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 

14.6. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações 

14.7. Não assinar o termo contratual por ação ou omissão; 

14.7.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

14.7.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicosou ao interesse coletivo; 

14.7.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

14.7.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.7.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.7.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazode validade de sua proposta; 

14.7.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

14.7.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

14.7.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.7.10. 

natureza; 

14.7.11. 

14.7.12. 

de 2013. 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto 
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15. DAS PENALIDADES 

15.6. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como 

outras infrações, ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a 

critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

15.7. Advertëncia 

15.7.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a 

CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 

155, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

15.8. Multa 

15.8.1. Pelo atraso injustifk 
ado na execução da obra, será aplicada multa de 

0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do 

contrato. 

15.8.2. Pelo atraso injustificado na execução da obra superior a 30 (trinta) dias, 

contados do termo de ordem de início, será aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) ao dia de atraso, em substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, 

calculado sobre o valor total do contrato. 

15.8.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas 

contratuais que não aquelas relacionadas ao atraso na execução da obra, será aplicada 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

15.8.4. A multa não impute que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente 

este contrato e aplique outras sanções. 

15.8.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de 

eventual garantia prestada, ou cobrada judick lmente. 

15.8.6. Da aplicação de c ualquer muita será a CONTRATADA intimada para 

recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no pravo de trinta dias úteis. 

15.8.7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 
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ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, 

§3º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.9. Impedimento de licitar e contratar 

15.9.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura pelo prazo de até 3(tres) anos, aplicada pelo (a) Prefeito (a) 

Municipal, nos termos doart. 156, §4º, da Leinº 14.133/2021. 

15.10. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

15.10.1. Declaração de inidonëidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 

enquanto perdurarem os motivos determinante da sanção ou até que seja requerida a 

reabilitação ao Prefeito (a) Municipal;, a qual será, concedida sempre que a contratada 

ressarcir à Prefeitura pelos prejuízo's'rësultahfes da infração e depois de decorrido o 

prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de 

visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei nº 14.133/2021. 

15.11. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa 

prévia da CONTRATADA, no prazo de cincodias úteis. 

15.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar 

de recolher qualquer multa que lhe for imposta. dentro do prazo previsto. 

15.13. Os montantes pecurrários deriva.dos da aplicação das multas e demais 

sanções contratuais serão atualizados rnonetáriamente pelo IPCA vigente, ou outro índice 

que venha o substituir, bem como a indídëncia de juros de mora de 0,5% sobre o 

montante total devido. 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO• 
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16.6. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos. do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, às seguintes situações: 

16.6.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

16.6.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar suaexecução ou por autoridade superior; 

16.6.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

16.6.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade 

ou falecimento do contratado; 

16.6.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos 

da execução do contrato; 

16.6.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-

la, ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

16.6.7. Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a 

desocupação ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

16.6.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 

órgão ou da entidade contratante; 

16.6.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista 

em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz: 

16.7. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.7.1. A extinção do contrato poderá ser: 

16.7.1.1. Determinada por ato- unilateral e: escrito da Administração, exceto no 

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
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16.7.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

16.7.1.3. Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, oupor decisão judicial. 

16.7.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 

extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

16.8. 

16.8.1. 

hipóteses: 

16.8.1.1. 

DO DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 

O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras 

que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

desta Lei n.º 14.133/2021; 

16.8.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da 

Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

16.8.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

16.8.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, 

dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 

despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

16.8.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, 

local ou objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

16.8.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.3.1.2, 

16.3.1.3 e 16.3.1.4 observarão as seguintes disposições: 
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16.8.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave 

perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 

que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 

contribuído; 

16.8.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

16.9.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção 

decorrer de culpa exclusiva da Administração, q contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovaáos,qúe houver sofrido e terá direito a: 

16.9.1.1. Devolução da garantia; 

16.9.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de 

extinção; 

16.9.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.9.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A 

extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital, as seguintes consequências: 

16.9.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 

encontrar, por ato próprio da Administração; 

1 6.9.2.2. 

material e do 

continuidade; 

16.9.2.3. 

16.9.2.3.1. 

não execução; 

16.9.2.3.2. 

Ocupação e utilizaçáo do local, das instalações, dos equipamentos, do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua 

Execução da garantia contíatuãl para: 

Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da 

Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 
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cabível; 

16.9.2.3.3. 

16.9.2.3.4. 

contrato pela seguradora,quando cabível; 

16.9.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até 

prejuízos causados à Administração Pública edas multas aplicadas. 

16.9.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 16.4 

Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do 

o limite dos 

.2.1 e 

16.4.2.2 ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao 

serviço por execução direta ou indireta. 

16.9.4. Na hipótese do subitem 16.4.2.2, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário municipal competente, conforme o caso. 

16.10. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou 

parcialmente, quaisquer itens ou serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de 

executá-los, direta ou indiretamente, inclusive remanescentes, hipótese em que aquela 

licitante ou contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou 

cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparação de eventuais danos 

a esta ou a terceiros. 

16.11. DA NULIDADE CONTRATUAL 

16.11.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução 

contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da 

execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada na 

hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos 

seguintes aspectos: 

16.11.1.1. Impactos económicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição 

dos benefícios do objeto do contrato; 

16.11.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local 

decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 

16.11.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 
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16.11.1.4. 

16.11.1.5. 

executados; 

16.11.1.6. 

atividades; 

16.11.1.7. 

Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já 

Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às 

Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para 

o saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 

16.11.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos 

convênios, das obras ou das parcelas envolvidas; 

16.11.1.9. 

paralisação; 

16.11.1.10. 

contrato; 

16.11.1.11. 

16.11.2. 

Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da 

Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo 

Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse 

público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da 

irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis. 

16.11.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise 

prévia do interesse público envolvido, na forma do art. 

147 da Lei n.º 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que 

o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstítuindo os já produzidos. 

16.11.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade 

será resolvida pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

16.11.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, 

bem como por outros prejuízos reguiarmente comprovados, desde que não lhe seja 

imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa. 
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16.11.3.3. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas 

contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de 

nulidade do ato e deresponsabilização de quem lhe tiver dado causa. 

16.12. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

CONTRATUAL 

16.12.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 

continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em 

momento futuro, suficiente para efe.uar nova contratação, por prazo de até 6 (seis) 

meses, prorrogável uma única vez. 

17. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE 
CONTROVÉRSIAS 

17.6. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a 

direitos patrimoniais disponíveis; . restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato; inadimplemento. de obrigações . contratuais por quaisquer das partes; e ao 

cálculo de indenizações poderão ser, encaminhadas à tentativa de resolução através da 

Câmara de Conciliação e Mediação Municipal,. parte integrante da Procuradoria-Geral do 

Município, bem como às demais formas aiternativas indicadas pelos arts. 151 a 154 da 

Lei n.º 14.133/2021. 

18. DAS DISPOSIÇÕES CEHAíS E.FFINAIS 

18.6. As instalações. prr ri~órias..de,água e luz, assim como as despesas de 

taxas de consumo, eventuais taxas,de,pedidp de prcrrogação.de vigência do convênio 

que necessitem ser feitas, e serviço de segurança da obra e instalações, durante a 

execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

18.7. ' É responsabilidade da contratada a qualidade das obras, materiais e 
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serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de 

adequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

18.8. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou 

revogar o procedimento licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público 

advindas de fato superveniente devidamentecomprovado. 

18.9. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, 

Comissão de Contratação e/ou Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais 

condizentes com a Lei n.º 14.133/2021, bem.comb rios termos das demais legislações em 

vigor e Princípios Geraisde Direito. --

18.10. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável 

aceitação, por parte dos licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento 

convocatório. 

18.11. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha 

orçamentária aposta ao presente certame, deverão a contestar no prazo previsto o prazo 

de impugnação ao edital, não cabendo pedidos posteriores, por ocasião da homologação, 

adjudicação e/ou assinatura do cóntrato, sobre matéria não impugnada tempestivamente. 

18.12. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, 

deve-se comprovar a constituição do Fundb'de Péserva previsto no art. 28, inciso I, da 

Lei n.º 5.764/71 e o objeto da licitação deverá ser prestado por cooperativado integrante 

da relação de associadosentregue quando da habilitação neste certame. 

18.13. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde 

já, autorizados por pelos licitantes •e respectivos representantes, inclusive a eventual 
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vencedor do certame e contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de 

informação e publicidade, nos termos do art. 7, inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018. 

18.14. O edital estará disponivel 
a todos interessados, gratuitamente, nos 

sítios eletrônicos oficial www.pianco.pb.gov.br, www.portaldecompras.com.br, 

https://tce. pb.gov. br. 

18.15. Cópia do Projeto, Memorial Descritivo, da Planilha de Orçamento 

Global e Cronograma Físico-Financeiro poderão ser obtidos separadamente do arquivo 

do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município e da 

plataforma eletrônica, como anexo. 

Piancó-PB, 29 de Junho de 2023. 

BRUNA MARÍLIA PEREIRA DE QUEIROZ NUNES 
Agente de contratação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO E JUSITIFICATIVA. 

1.1. OBJETO: construcão de unidade escolar com 6 salas de aula na zona urbana de 

Piancó-PB, através do Termo de Convénio nº. 353/2021/SEECT/PB, firmado entre 

a Prefeitura Municipal de Piancó e o Governo do Estado da Paraíba 

1.2. Justificamos a escolha desta contratação, o licitante que apresentar melhor preço e 

comprovar regularidade através de documentação. 

1.3. A deflagração desta licitação comina em recebeimento de recursos do governo 

estadual provocada por meio de proposta técnica pelo gestor muncipal afim de desenvolver 

a infra estrutura educacional, trazer acessibilidade, incentivar e deselvolver a educação do 

municipio. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 

6, incisoXXlll, alínea 'b' da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada 

em Tópico específico do memorial descritivo, projeto orçamentario, planilha de calculos, 

apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Tendo em vista a existencia de projetos executivos e basico, fica dispensado o Estudo 

Técnico Preliminar, nos termos do art. 58, § 3º da Lei 14.133/21. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6, XXIII, alínea 'd' da Lei nº 14.133/21) 

3.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 

e/ouobrigações da contratada como requisito previsto em lei especial. 

3.2. Não será admitida a subcontratação de todo o objeto contratado. 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 62, XXIII, alínea "e" da Lei n. 

14.133/2021). 

4.1.O prazo de execução dos serviços será de até 12 (doze) meses, com início na dada de 
assaintura do contrato. 
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4.2. Os serviços serão prestados no em enderços a ser definidos no projeto executivo. 

4.3. O contrato será empreitado por PREÇO GLOBAL 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 62, XXIII, alínea "f" da Lei n° 14.133/21) 
5.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

5.1.2. Em caso de impedimento, ordem 
de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º)• 

5.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

caput). 

5.1.4. O fiscal do .contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determ inando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117,

5.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes,. a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da 

obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, 

art. 118). 

5.1.7. A indicação ou a manutenção do. proposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o,exer.cício da atividade. . 

5.1.8.. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total,ou.em.parte,,o.objeto do contrato em que se 

verificarem n vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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5.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

5.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

5.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderáonerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121,

5.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.1.15. A nota fiscal deverá estar acompanhada de nota fiscal. 

5.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados noSICAF. 

5.1.17. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com.qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.1.18. Nos termos do item 1, do Anexo VIII -A da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

Contratada: 

5.1.18.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.1.18.2 Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidademínima exigida; 

5.1.18.3 Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior á 

demandada. 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1. Os serviços serão recebidos p ovisoriamente, mediante boletim de medição, sendo 

recebido em sua totalidade mediante termo de finalização de obra, foramlizado pela 

contratada em papel timbrado, em duas vias, protocolando na administração. 

6.2. O contratante realizará inspeçno minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados do secretario, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

6.3. Para efeito de recebimento prov;sódo, ao final do faturamento, os fiscas, técnicos, 

do contrato apurará o resultado das aváliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade c a prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que pãderá resultar no redimensionamento de valores a 

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

6.4. O Contratado fica obrigado a reparsr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o obietc em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes.da.execução eu /natenàis empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição dr serviços até.que sejam sanadas todas as eventuais 
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pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Mangais e Instruções exigíveis. 

6.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 

atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

6.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

6.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos de imediato, a contar da notificação da contratada, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.9. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada 

pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

6.9.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.9.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.9.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição de 

(BM), ou instrumento substituto. 

6.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 



Anotação de Responsabilidade Técnica -. ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba 

ART OBRA / SERVIÇO 
NºP820210411853 
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  t Responsivel Técnico  

HENRIQUE CANDEIA FORMIGA 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: H. FORMIGA ENGENHARIA E ASSESSORIA EIRELI - ME 

RNP: 1619004607 

Registro: 5818220993P8 

Registro 0003450490-PB 

2. Dados do Contrato  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ 

PRAçA SAL VIANO LEITE 

Complemento: 1 ANDAR 

Cidade PIANCÕ 

Cºnirato. Não especificado 

Valor: RE 6.600,00 

Ação InStitUOonal: Orgão Público 

  3. Dados da ObraiServiço  

RUA PROFESSORA SUELI AZEVEDO 

Complemento. ZONA URBANA 

Cidade: PIANCÕ 

Data de Inicio: 16,1112021 

Bairro CENTRO 

UF PB 

Celebrado em'. 16/1112021 

Tipo de contratante Pessoa Jurídica de Direito Público 

C PFlCNPJ: 09.148.727/0001-95 
tJ°: t0A 

CEP: 58765000 

Previsão de termino. 30111!2021 

Finalidade' 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ 

N° SN 

Bairro: CENTRO 

UF: PB CEP. 58765000 

Coordenadas Geográficas: 0, 0 

Código: N8o Especificado 

C PF/C NPJ: 09.148.727x0001-95 

  4. Atividade Técnica  

i - DIRETA Quantidade Unidade 

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS 604,00 mi 
'SISTEMA CONSTRUTIVO > #1242 - EM ALVENARIA 

38- ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SISTEMAS CONSTRUTIVOS 604.00 m' 
> SISTEMA CONSTRUTIVO > #1241 • EM CONCRETO ARMADO 

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1002 - 604,00 m' 
NSTALAÇAO ELÉTRICA DE BAIXA TENSAO 

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1003 - 804.00 m' 

INSTALAÇAO HIDRÁULICA 

38 - ORÇAMENTO > OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1005 - 604,00 m' 
INSTALAÇAO SANITARIA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional Deve proceder a baixa desta ART 

 5. Observações  

ORÇAMENTO PARA CONSTRUÇÃC DE ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL PARA O ENSINO FUNDAMENTAL I E II 

  6. Declarações  

• Cláusula Compromissbrla: Qualquer conflito ou Iitiglo originado do presente contrato, bem como sua Interpretação ou execução. será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem- CMA vinculado a0948-PB 
nos termos do respectivo regulamento tie arbitragem que, expressamente, as panes oeclaram concordar. 

- Dedaro que estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legis çã9iespetl)c . n ac o n. 
5296/2004 :ii  L/ / 

  7. Entidade de Classe 

NENHUMA •NAO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Lacei 
oe de 

I Klnrrquíí_Cilldtii Fq~níga 
ret.nea Tro U4  16 

NENRIdUiL'dMbEa frNK.ioCP~A3713.saM/6 

data PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO - CNPJc 09.146.727/0001-55 

  9- Informações  

'A ART é valida somente quando qudaoa, mediante apresentaçéo do comprovante do pagamento ou conteréncia no site do Crea. 

10. Valor  

A a$eNGided. desta ART pode ser verificada em Nip'iicree{ia saac com bdpibircN, com a chave. ZDDAZ 

impresso em. 221111202+ és 15.30:07 por p. 177 7521 239 

sic creapa org Sr o'eapt>~croapb.°rg or 

TeP. {63135332525 Fas: 
® ÇREA-PB 

O u
a.~.~.,. m º,~... 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
lei na 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CRER-PB 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba 

ART OBRA J SERVIÇO 

N° PB20210411853 

Valor da ART: RI 88,78 Registrada em: 22I11J2021 Valor pago: RI 88,78 Nosso Número: 3434368 
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ESTADO DA PARAÍBA 
ANEXO I 

PLANO DE TRABALHO 
(Ar-til DO DECRETO N4 33. 884/2013) 

I. DADOS CADASTRAIS 

1. PROPONENTE 

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Piancó - PB CNPJ: 09.148.72710001-95 

ENDEREÇO: Praça Salviano Lé te, 10' - 10 Andar - Centro, 
Piancó. 

EMAIL: 
conveniospianco@gmaiI.com 

CIDADE: Piancó UF: PB CEP: 58.765-000 TELEFONE: (83) 99374-6666 

NOME DO RESPONSÁVEL: Daniel Galdino de Araújo Pereira CPF: 677.418.865-68 
RG! ÒRGAO EXPEDIDOR: 3148964 CARGO: Prefeito 
SSP/PB Função: Prefeito 

2. CONCEDENTE ~~•'. "' ..,~;. ` ° .. e _. 
ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DO ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ: 08.778.25010001-06 

ENDEREÇO: AVENIDA JOÃO DA MATA, SIN, JAGUARIBE, CENTRO ADMINISTRATIVO ESTADUAL -
BLOCO I 
CIDADE: ¡ UF: 
JOÃO PESSOA i PB 

WEBSITE: CEP: 
www_paraiba.pb.gov.br/educacao 58015-020 

TELEFONE: 
(83) 3612-5628 

NOME DO RESPONSÁVEL: CLÁUDIO BENEDITO SILVA FURTADO CPF: 

RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
CARGO: 

~ SECRETÁRIO DE 
ESTADO 

Função: MATRÍCULA: 

3, DESCRIÇÃO DO ATENDIMENTO 
Título do Projeto 
Construção Unidade Escolar de 6 Salas no Município de Piancó - PB 

Periodo de Execução 

12 meses 
Especificações do Projeto (Programa/Ação) 
Apoio Técnico, Financeiro e Pedagógico na Educação 

Inicio Término 
Dez12021 Dezl2022 

Justificativa da proposição 

Piancó é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na microrregião de 
Piancó. De acordo com o IBGE, no ano de 2014 sua população era estimada em 15.929 
habitantes e sua área territorial é de 564 km2. O pleito, muito justo, se baliza pela 
necessidade de se oferecer uma melhor infraestrutura para a educação municipal, 
assegurando aos alunos melhores condições para estudo, bem como benefício no 
desempenho e qualidade de trabalho dos professores, proporcionando melhores condições 
no desempenho de suas funções e atividades que são essenciais para a Educação do 
Município. Este projeto tem como objetivo criar o espaço ideal e necessário para 
desenvolver as atividades escolares, A experiência do aluno com o ambiente escolar é 
sempre marcante. A escola é de fato sua segunda casa, é um lugar onde se passa grande 
parte do dia por esse motivo, destacamos que é de suma importância a Construção Escola 
de 6 Salas no Município de Piancó-PB, que trará ainda mais benefícios a nossa 
comunidade. 



ESTADO DA PARAÍBA 

4. METAS 
Meta n° 

01 

Especificação Indicador Físico Valor R$ Inicio Término 
Unidade Quantidade 

Construção Unidade 
Escolar de 6 Salas no 
Municipio de Piancó -
PB. 

M' 771,45 R$ 1.252.370,60 Dez/2021 Dez !2022 

5. ETAPAS , . .. 
Meta n° Especificação Indicador Físico C Valor R$ inicio Término 

Unidade Quantidade 
01 Construção Unidade 

Escolar de 6 Salas no 
Município de Piancó - 
PB. 

M2 771,45 R$1.252.370,60 Dez12021 Dez /2022 

PLANO DE APLICAÇAO 
NATUREZA DA DESPESA Valor Total Concedente Proponente 

Código Especificações 
444051 Obras e 

Instalações 
R$ 1.252.370,60 R$1.200.000,00 R$ 52.370,60 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Mês 
Concedente 

~ (Repasse) 
Proponente ~ Mês jCont rapartida) ~ 

 Concedente 
{Repasse) 

Proponente 
{Contrapartid 

a ~ 

Janeiro/2022 R$ 480.000,00 R$ 20.948,24 Julho 

Fevereiro R$ 360.000,00 R$ 15.711,18 Agosto 
Março Setembro 
Abril Outubro 
Maio Novembro/2021 
Junho Dezembro/2021 R$ 360.000,00 R$ 15.711,18 

Na qualidade de representante legai do proponente, declaro, para fins de prova junto à Secretaria de Estado da 
Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraiba, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer 
débito em mora ou situação de inadimpléncia com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual, que impeça a realização da presente ação conjunta, nos termos deste Plano de Trabalho. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

João Pessoa-PB, de de 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Proponente 



ESTADO DA PARAÍBA 

APROVAÇAKf,PEIO CONCEDENTE 

Aprovado. 

João Pessoa-PB de de 

REPRESENTANTE LEGAL 
Concedente 
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Pianco 

RELATÓRIO DO PROJETO 

❑ JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

Piancó é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na Região Metropolitana do Vale do Piancó. 

De acordo com o IBGE, no ano de 2016 sua população era estimada em 16.039 habitantes e sua área territorial é de 

564 km. A população do município de Piancó-PB ampliou, entre os Censos Demográficos de 2000 e 2010, á taxa de 

ao ano, passando de 14.849 para 15.465 habitantes. Essa taxa foi inferior àquela registrada no Estado, que 

ficou em 0,91% ao ano, e inferior a cifra de 1,08% ao ano da Região Nordeste. A taxa de urbanização apresentou 

alteração no mesmo período. A população urbana em 2000 representava 67,55% e em 2010 a passou a representar 

72,93% do total. A estrutura demográfica também apresentou mudanças no município. O segmento etário de 0 a 14 

anos registrou crescimento negativo entre 2000 e 2010 (-1,9% ao ano). Crianças e jovens detinham 29,9% do 

contingente populacional em 2000, o que correspondia a 4.434 habitantes. Em 2010, a participação deste grupo reduziu 

para 23,6% da população. totalizando 3.651 habitantes. 

Com isso, a Prefeitura Municipal, vem por meio deste Projeto, atender as Comunidades e suas respectivas 

necessidades educacionais por meio da construção da Escola Municipal em Tempo Integral para o Ensino Fundamental 

I e II; tendo por objetivo sanar o problema das famílias próximas quanto a educação das crianças e adolescentes em 

que os familiares trabalhem em tempo integral com o fornecimento de um ambiente propicio para o estudo e atividades 

recreativas de forma segura e assistida. Desta forma é possível esperar futuramente uma nova esperança social, com 

reflexos de saúde e no conforto, para o público infantil e ainda indiretamente na economia municipal, uma vez que os 

sponsáveìs poderão desenvolver suas atividades plenamente e os assistidos diretamente pela escola terão 

oportunidade de formar uma boa base educacional que lhes proverá melhores chances para o futuro, trazendo retornos 

positivos para a economia municipal 

O resultado esperado com a implantação deste empreendimento é o incremento e apoio ao sistema 

educacional local, permitindo acesso á educação de qualidade através do oferecimento de uma boa infraestrutura de 

apoio para o corpo docente e discente. 

❑ DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

O objetivo desse projeto é a imlantação da Escola Municipal em Tempo Integral para o Ensino Fundamental I e II 

no município de Piancó/PB. O empreendimento consistirá na construção de uma edificação, o qual dará o apoio necessário 

para as atividades vinculadas a secretaria de educação, tendo em vista que os mesmos serão de extrema portãncía 

para o atendimento das demandas cada vez maiores no âmbito educacional, contribuindo para a quaJdad conforto das 

1 
/ i dnnqué~hdéia F iga 
✓ CPI 031 713 61.16 

CRER 1 1 9i0 1i0.7 

crianças Piancoense. 
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Pianco 

Abaixo estão algumas informações importantes sobre a construção da Escota Municipal, como a sua localização 

no mapa: 

❑ LOCALIZAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL; 

Legendo

Terem poro cornstruçúo do Escoo 

4ercodo Púb.co 

Prefeíturo Uun.cipol 

e 

Piancó, 25 de Novembro de 2021. 

 HanrrquèGihdbia Fq, ia 
V ~{tìc~O~air~1 r3Rtniga 

CR Ed~e~,8r#~ L41~é~Aca 



MEMORIAL DESCRITIVO 
PROPONENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
FOLNA;

1 3 
ae 

TÌTUIO: 
ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL PARA 

O ENSINO FUNDAMENTAL I E 11 

R1•CONVENip: 

RESP. TÉCNICO HENRIQUE CANDEIA FURMK A 

REG CR EA t6I 900 460-7 

ÍNDICE DE REVISÕES 

REV. DESCRIÇÃO EIOU FOLHAS ATINGIDAS 

0 EMISSÃO ORIGINAL 

G6ó 
031 713 

1$1 9.10 

r 
.J f 

L 
// 

ra 

f , iga 
6 '4.18 
410-7 

r /1 

I yenrrue 
✓CPS 

CREA 
REV 0 REV. 1 REV. 2 REV. 3 REV A REV 5 REV 6 REV.7 REV. 6 

DATA 25!1172021 

PROJETO 

EXECUÇÃO 

VERIHCAÇAO HENRIQUE CANDEIA 

APROVAÇÃO HENRIQUE CANDEIA 



MEMORIAL DESCRITIVO 
PROPONENTE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
TITULO. 

FOLHA; 

2 3 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL I E 11 

W'CONYENIO. 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO: 

Piancó é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na Região 
Metropolitana do Vale do Piancó. De acordo com o IBGE, no ano de 2016 sua 
população era estimada em 16.039 habitantes e sua área territorial é de 564 km2. A 

população do município de Piancó-PB ampliou, entre os Censos Demográficos de 2000 

e 2010, á taxa de 0,41% ao ano, passando de 14.849 para 15.465 habitantes. Essa 

taxa foi inferior aquela registrada no Estado, que ficou em 0,91% ao ano, e inferior a 

cifra de 1,08% ao ano da Região Nordeste. A taxa de urbanização apresentou 

alteração no mesmo período. A população urbana em 2000 representava 67,55% e em 

2010 a passou a representar 72,93% do total. A estrutura demográfica também 

apresentou mudanças no município. O segmento etário de 0 a 14 anos registrou 

crescimento negativo entre 2000 e 2010 (-1,9% ao ano). Crianças e jovens detinham 

29,9% do contingente populacional em 2000, o que correspondia a 4.434 habitantes. 

Em 2010, a participação deste grupo reduziu para 23,6% da população, totalizando 

3.651 habitantes. 

Com isso, a Prefeitura Municipal, vem por meio deste Projeto, atender as 

Comunidades e suas respectivas necessidades educacionais por meio da construção 

da Escola Municipal em Tempo Integral para o Ensino Fundamental I e II; tendo por 

objetivo sanar o problema das famílias próximas quanto a educação das crianças e 

adolescentes em que os familiares trabalhem em tempo integral com o fornecimento de 

um ambiente propício para o estudo e atividades recreativas de forma segura e 

assistida. Desta forma é possível esperar futuramente uma nova esperança social, com 

reflexos de saúde e no conforto, para o público infantil e ainda indiretamente na 

economia municipal, uma vez que os responsáveis poderão desenvolver suas 

atividades plenamente e os assistidos diretamente pela escola terão oportunidade de 

formar uma boa base educacional que lhes proverá melhores chances para o futuro. 

trazendo retornos positivos para a economia municipal. 

O resultado esperado com a implantação deste empreendin'ento, o incremento 

e apoio ao sistema educacional local, permiting
jj
b ces§o 

através do oferecimento de uma boa infraestr~y{úr ' de 

discente.  ,/ ,1 
ntquicand ía F iga 

-~CP 031 713 b 4-16 
CRER til 990 190.7 

ejucação de qualidade 

o corpo docente e 



MEMORIAL DESCRITIVO 
PROPONENTE: FOLIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 3 
de 

3 
TITULO: , i• cONVENro: 

ESCOLA MUNICIPAL EM TEMPO INTEGRAL PARA O 
ENSINO FUNDAMENTAL I E 11 

PROPOSTA: 

O objetivo desse projeto é a implantação da Escola Municipal em Tempo Integral 

para o Ensino Fundamental I e II no município de Piancó/PB. O empreendimento 

consistirá na construção de uma edificação, para atender às necessidades dos 

estudantes e educadores que se localizam no município e arredores. 

A seguir uma síntese das intervenções pleiteadas para o empreendimento: 

■ Calçada de proteção/Contorno: 195 m; 

• Piso ìntertravado colorido: 106,41 m2; 

• Piso em Granilìte/Marmorite/Granitina: 595,01 m2; 

• Rampa de Acessibilidade: 1 unidade; 

• Grama: 48,00 m2; 

• Salas de aula: 6 unidades; 

• Coberta em estrutura de madeira e telha cerâmica: 665,53 m2; 

• Execução de Recreio Coberto; 

• Letreiro com tinta acrilica: 24 unidades; 

• Mastros metálicos: 3 unidade; 

■ Área de intervenção: 771,45 m2. 
1 / , l " 't

rJ nrryui.Carid foPMiga 
CPF . 031< 713 854.18 
CREA 11/ 410 410.7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Planilha Orçamentária 

Tipo Obra: CONSTRUÇÃO 

Obnc C'ONSTRI'CAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA -Y.,ONA URBANA. PIANCÓ - PB 

1)818 Base: 201 - SINAPI - ABRIi. 2021. DESONERADO BOI Sersiços (%); 25,00 
Localida Ir: PIANCÓ-PB BUI Equipamento (%): 12,75 
Órgão: I REFEITLR:A Mt'ICIPAL DE PIANCÓ-PB Total: 1.252.370,60 

aam CódIpo Ralar*neia 0 sc.lç*o ONpam UNd. Quart Valor Unit Total 

1 ETAPA 01: GERAL 79.794,20 
1.1 1 AOMINISTRACAO LOCAL 77.548,60 
!.1 •. 15447! 013221 ADMINISTRACAO LOCAL - PESSOAL SUPLAN UN 8.00 5071,03 40.568.24 

• 2 154472 013221 MMINISTRACAO LOCAL - DESPESAS GERAIS 
MENSAIS 

SUPLAN UN 800 1 914,03 15 312 24 

1.13 164473 013221 ADMINi$TRACAO LOCAL -DESPESAS GERAIS 
FIXAS SUPLAN UN 7.00 2959,14 2999,14 

114 164474 013221 AOMINISTRACAO LOCAL - vECUL05 E 
EQUIPAMENTOS SUPLAN UN 800 154.95 12335.80 

115 164475 01322! ADMINISTRACAO LOCAL MOVEIS E 
UTENSILIOS 

SUPLAN UN 1.00 6.33336 6333,38 

1.2 DIVERSOS 2.248.60 

121 164476 

`AS BUILT' DO PROJETO AROUITETONICO E DO$ 
PROJETOS DE ENGENHARIA DE 
ESTRUTURAS E DE INSTALACOES 
ELETRICAS INSTALACOES HIDRÁULICAS E 
INSTALACOES SANITARIAS - ESCOLAS 

SINAPI UN 1.00 214860 224560 

2 ETAPA 02: CONSTRUCAO DA ESCOLA 1.121.297,13 

2.1 / SERVICOS PRELIMINARES 26.182,18 

2'. t 132583 742'09X3(11 
PLACA DE ABRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

SINAPI M2 10,00 413,13 4131.30 

212 163387 74077,3 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA 
R7RAVE6 DE GABARITO DE iABUAS 
CORRIDAS PUNTALETADAS. COM 
REAPROVEITAMENTO DE 3 VEZES -

SINAPI 142 77145 897 4605,56 

2 1.3 137043 73822,002 
LIMPEZA MECANIZADA DE TERRENO COM 
REMOCAO DE CAMADA VEGETAL. UTILIZAND O 
MOTONIVELADORA 

SINAPI M2 2000,00 0,33 650.00 

214 153443 02851 INSTALACOES PROVISOPIAS DE AGUA 
INCLUSIVE CAIXA DAGUA DE 10001 

SINAPI UN 100 1.67485 1574.85 

215 163442 1112210RS 

ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA 
MONOFÁSICA COM POSTE DE CONCRETO, 
INCLUSIVE CABEAMENTO. CAIXA DE 
PROTECAO PARA MEDIDOR E 

SINAPI UN 1,03 1.814.85 1814,85 

2.1 B 135723 73658 

LIGACAD DOMICILIAR DE ESGOTO ON 100MM. DA 
CASA ATE A CAIXA. COMPOSTO P OR IO.OM 
TUBO DE PVC ESGOTO PREDW. DN 
IOOMM E CAIXA DE ALVENARIA COM TAMPA DE 
CONCRETO FORNECIMENTO E 

SINAPI UN 1.00 533.14 533.14 

2 1 ï 152175 

LOCACAO DE CONTAINER 2.30 X 430 U, ALT 
2.50 M V( SANITARiO, Cí 5 BACIAS. 1 
LAVATORIO E 4 MICTORIOS, INCLUSIVE 
TRANSP¡CARGAJDESCARGA 

SUPLAN MÊS 8,00 789,08 6312,48 

218 163536 

ALUGUEL CONTAINER/ESCRIT MCL INST ELET 
LARG-2.20 COMP=6,2CM ALT=2 SOM CHAPA 
ACC CtNERV TRAPEZ FORRO
C,ISOLTERMOIACUSTICO CHASSIS REFORC P I S 
O COMPENS NAVAL INCTRANS 
PICARGAIDESCARGA 

SINAPI MÊS 807 681,25 5450,00 

2.22 MOVIMENTO DE TERRA 62.686,95 

22 1 160239 
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 
QUALQUER CATEGORIA. EXCETO ROCHA COM 
PROFUNDIDADE ATE 2M. 

SINAPI M3~ 157.35 76,04 11 964,89 

222 154368 24824/$IN 
ATERRO 00 CAIXAO SEM AOUISICAO DO 
MATERIAL IREATERRO MANU 7 1 

SINA P ( / 157.35 45,99 7235,53 

2 2 3 153622 
ATERRO DO CAIXAO COM A
MATERIAL /AREIA, APILOADO C S DE % 
020M !; f 

T 
9 1 ,~ 143 195.41 170,59 33.35453 

2.33INFRAESTRUTURA f 3/' 81'138'78 

231  t 46934 95467 

! 

EMBASAMENTO ARiAMA5SADA 
UTILIZANDO AR 9C  _EtA(i 4. 1 -_

SI I 
 i 

143 105.04  38144 40986.46 

t/CP~'031 713 65~4•ts 
CREA til 910 4$07 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Planilha Orçamentaria 

Tipo Obra: CONSTRUÇÃO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA - ZONA URBANA, PIANCA - PB 
Dada Base: 201 - SINAPI - ABRIL 2021 - DESONERADO 
localidade; PIANCÓ-PB 
Organ: PREFEITURA MUNICIPAL OF PIANCÓ-PB 

BOI Serviços (%): 25,00 
BOI Equipamento (i"): 12,75 

Total: 1.252.370,60 

sem C6dIgo RNerenUa Oncnçao Olpam Unta, OUant Velar UniL TOW 

232 160128 

ALVENARIA DE 1 VEZ VEDACAO COM BLOCOS 
CERAMICO FURADOS 9 X 19 X 19 CM FUROS 
HORIZONTAIS. ESPESSURA DA PAREDE 19 
CM. JUNTAS DE 10 MM COM ARGAMASSA 
TRACO 1.2.8 ICIRENTO. CAL E AREIA MEDIA) 

SINAPI M2 35,13 51,74 192302 

2.3.3 154476 96616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU 
SAPATAS AF 08/2017 

SINAPI M3 6.13 558,80 3425.44 

2.34 16)024 

CONCRETO ARMADO (PREPARO E 
LANCAMENTO)PARA SAPATAS COM FCK >= 
25MPA. COM FORMA DE TABUA. COM 
APROVEI TAMENTO DE 2 VEZES. COM 
BETONEIRA -

SINAPI M3 19,55 1.215,10 23755,21 

23.5 161026 

CONCRETO ARMADO (PREPARO E 
LANCAMENTO) PARA RADIER COM 
FCK»25MPA, COM TÁBUA DE MADEIRA COM 
APROVEITAMENTO DE 3 VEZES COM 
BETONEIRA 

SINAPI 143 12.33 1.213,19 14.95863 

2,44 SUPER-ESTRUTURA 226.248.59 

2.4.1 161030 

CONCRETO ARMADO IPREPRO E 

LANCAMENTO) PARA VIGA COM FCK>=3OMPA 
COM FORMA EM CHAPA DE MADEIRA CORO P E N 
SAGA RESINADA COM , 

APROVEITAMENTO DE 3 VEZES COM 
BETONEIRA -

SINAPI M3 18.52 :14a .31  y  8469335 

24.2 161031 

CONCRETO ARMADO (PREPARO E 
LANCAMENTOI Pt PIIARES COM FCK"30MPA. 
COM FORMA EM CHAPA DE MADEIRA COM- P E N 

SADA RESINADA, COM 

APROVEITAMENTO DE 3 VEZES. COM 

BETONEIRA 

SUPLAN M3 18,39 3.389.04 62.324.45 

2.4.3 161027 

CONCRETO ARMADO (PREPARO E 

LANCAMENTO) PARA CINTA COM 

FCK>l30MPA COM TABUA DE MADEIRA, COM 
APROVEITAMENTO DE 3 VEZES COM 

BETONEIRA - 

SINAPI M3 3.34 2.424.73 8.088.60 

244 134255 74202/001 

LAJE PRE-MOLDADA P/FORRO. SOBRECARGA 

100KGA12. VAOS ATE 3,5C4/E•8CM, C 
FAJOTAS E CAP.CICONC FCK=2OMPA, 3CM. 

INTER-EIXO 38CM, CIESCORAMENTO 
REAPR 3X) E FERRAGEM NEGATIVA 

SINAPI M2 625,00 136,05 85031,25 

245 145501 
PRATELEIRA EM CONCRETO ARMADO COM 

E-0,05M E L=0.404 COM REVESTIMENTO 
CERAMICA 

SINAPI M 17.85 143,56 2.562.55 

246 145226 
PRATELEIRA EM CONCRETO ARMADO COM 

E=0,05M E L=045M COA REVESTIMENTO 
CERAMICA 

SINAPI M 9,90 143,56 1.421,24 

247 144469 
PRATELEIRA EM CONCRETO ARMADO COM 
E*O,OSM E L=O,SOM E REVESTIMENTO EM 
CERAMICA 

SINAPI M 1,60 233,94 374,30 

24.e 144116 
l~e1t•cr acme cm vvnenc,v nmm~vv a,vm 
C-l1 11Fl, L -1,eN! G ~C,/GCSLLlCYTh C!• SINAPI M 7,45 233.94 :''4285 

2.8 6 PAREDES E PAINEIS 103.451,07 

2.5.1 160118 

ALVENARIA DE 1/2 VEZ VEDACAO COM 

BLOCOS CERAMICO FURADOS 9 X 19 X 19 CM 

FUROS HORIZONTAIS, ESPESSURA DA 

PAREDE 9 CM JUNTAS DE 10 R11A COM 

ARGAMASSA TRACO 1:78 (CIMENTO. CAL E 

SINAPI M2 954,17 

/ 

41,04 3515914 

2.5.2 136101 73937/005 

006000 DE CONCRETO (ELEMENTO 

VAZADO), 10X29X39CM ABERTU CO 

VIDRO. A $SENTADO COM AR( .MAA/ 

TRACO /4 (CIMENTO E ARE ME 
PENEIRADA) iy 

, 
t I 

f 

37.44 179,81 6732.09 

'7/ f/!/ /
nnuCif14 w F ip 

~ CP 03i 713 6 4.16 
(RCA 1i1 011n Len.? 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

Planilha Orçamentária 

Tipo Obra: CONSTRUÇAO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM B6 SALAS DE AULA - ZONA URBANA, PIANCO - PB 

Data Base: 201- SINAPI - ABR1L 2021 - DESONERADO 
I.ocaildade: P1,41NCC1PB 
OrX8o: PREFEITURA HI!!çICIP.41. DE PIANCO-PB 

BOI SerYlçna (%): 25,00 
BOI Equipamento (%): 12,75 

Total: 1.252.370,60 
Fn aG,r .f/.i'aCFa 

Iam C6dI90 RNerència De$ nçao Orlpem Unid. Quant Vetor UnhI. Total 

2.5.3 16ar3 

MURO EM ALVENARA DE ':¡2 VEZ COM 
TIJOLOS DE 8 FUROS COM LOCACAO E I N C 
LUSIVE EXECUCAO DE 
GABARITO,ESCAVACAO MANUAL DE VALAS. 
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA, 
EMBASAMENTO EM ALVENARIA DE i VEZ, 
CONCRETO ARMADOPARA RADIER E CINTA 
SUPERIOR. COLUNAS DE CONCRETO 
ARMADO A CADA 3,CM, CHAPISCADO, 
REBOCADO. SELADOR ACRIUCO EPINTA00. 

SINAPI M 150.00 343.83 51 5'4 50 

2.5.4 151091 mvnc,n cm iuv,.n+vaw vc v'c viam n an, n nc n cuonc,u-r rwwceravwran SINAPI M 5800 103,23 5.987,34 

2.88 ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS iW.763,Y 

2.8.1 1538x4 

PORTA MADEIRA DE LEI TIPO MAGICA. 
I4CLUS0 ARO/FORRA ALIZAR. 008RADICA3, 
PARAFUSOS DE FIXACAO, EXCLUSIVE 
FECHADURA - FORNECIMENTO E 

SINAPI M2 35,91 649.20 23.312,77 

2.5.2 146652 94559 
JANELA DE AGO BASCULANTE. FIXACAO COM 
ARGAMASSA SEM VIDROS. PADRONIZA DA. 
W_07/2016 

SNAPI M2 59,11 750,05 44335.45 

263 145509 

GRADIL NYLOFOR 3D, MALHA 20XSCM. 5MM 
250X243 CM, PINTURA BRANCA VERDE E 
PRETA. 881.00 OU SIMILAR, INCLUSIVE 
POSTES (SECCAO 80JC40MM E H•3.20M( E 
ACESSORIOS 

SUPLAN M2 3.00 242,01 725.03 

264 151970 

MONTANTE E PAINEL BELGO LINHA NYLOFOR 
OU SIMILAR NA COR BRANCA. COM 
CHUMBADORES. INCLUSIVE POSTES(SECCAO 
60X40#64) E ACESSORIOS 

SUPLAN M2 60.00 292,14 17528,40 

265 151962 

PORTAO EM GRADIL BELGO NYLOFOR 3D, DE 
CORRER.SOLDADO EM QUADRO DE TUBO 
GALVANIZADO Y' COM CANTONEIRA 314". 
MONTANTES EM TUBO OE FERRO 
GALVANIZADO DE 4". INCLUSIVE FERROLHO E 
ROOIZIOS 

SUAN PI M2 t 58 729.45 1225,4$ 

2.8.8 163:53 064B270R5 
BARRA DE APOIO RETA EM ACO iNOX 
POLIDO PARA PCD. DLAMETRO =1 112' 

SINAPI M 3.40 152,0$ 517,07 

2.51 133089 72122 
\ODRO FANTASIA TIPO CANELADO, 
ESPESSURA 4MM 

SINAPI M2 59.11 245,84 14.519,78

26$  138518 00005065 

CADEADO SIMPLES, EM LATÃO MACICO 
CROMADO. LARGURA DE 35 MM. HASTE DE ACO 
TEMPERADO. CEMENTADO (NÃO LONGA), 
INCLUI 2 CHAVES 

SINAPI UN 2.00 21.46 42.92 

2 9 ±63824 

FECHADURA PARA PORTA EXTERNA . COM 
CILINDRO E MACANETA TIPO TACO DE 
GOLFE. PADRAO MEDIC .FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SINAPI UN 17.00 143 °5 2435,25 

28.10 16382] 
TCurwvunn zrc corou lln ri,,,,. rvn,n 

cvTcoue , curowna SsAnu,Us ec W Cria ri 
SUPUW UN 2.24.) 75.1E 150,32 

Z7 COBERTA 83.184,17 

2.7 1 133392 92565 

FABRICACAO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 
PONTALETADA DE MADEIRA MAO APAREL 
RADA PARA TELHADOS COM ATE 2 AGUAS E 
PARA TELHA CERAMICA OU DE CONCRET O, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

SINAPI 42 615.05 34.90 21 46525 

2.7.2 133371 92542 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 
CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 
MAIS QUE 2A UA3 ARAJú11A 
CAPA& INC TE 
ERTICAL 12, 1 ' 

~ 

SINAPI M2 77,G2 89.68 6906 ' 7

273 146784 94445 
TEL  O ELNAf  yA ÇAP 
CANAL, COM w(QU 
1 T TE ELI 

SINAPI M2 87255 3430 24.763 4 

~rtt~uó G1i4ía Fq~fípa 
CPFF 031 713 654.16 
CREA 181 910 410.7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

Planilha Orçamentária 

Tipo Obra: CONSFRUÇAO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA. ZONA URBANA, PIANCÓ -PB 

Data Bare: 201 - SINAPI - ABRIL 2021- DESONERADO 
i.ocalidade: PIANCÓ-PB 

BOI Servlço6 (%): 
BOI Equipamento (%): 12,75 

25,00 

Órgào: PREFEITL=RA MI'SICIPALDE PIANCÓ-PB Total: I. 2.3'(I,(11 

lIam C8dI90 Rafs,4nc{a 04ocHyio O,l m Jold. Ouam. Valor Una. Total 

274 146775 96221 

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA 
EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO I.29 
)CIMEN TO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS 
COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VER 
TICAL AF 06/2016 

SINAPI M 85.33 20.00 1706.60 

2.J.5 783731 ALGEROZ/RUFO DE CONCRETO ARMADO 
FCK=2OMPA L.60CM, E=SCM 

BINAPI M 47,57 2'1.46 933.66 

276 148757 94224 EMBOCAMENTO COM ARGAMASSA TRACO 
12:9 (CIMENTO. CAL E AREIA; AF_O6rM 16 SINAPI M 8.78 22,40 198,87 

277 161738 
IMPERMEABIUZACAO COM APLICACAO DE 
ARGAMASSAPOLII RICATIPODEM+ERTEC 100 
OU SIMILAR 

SINAPI M2 831 46,19 38384 

2'78 153541 96111 Pvrtrtv i -m nwona uC rvtr, rMrVr 
_,,,„ ACtG~iZGC CLC,Nul-~n(C ~~nK SINAPI M2 358,87 75,23 26830,50 

2.3 REVESTIMENTO E FORRO 736.086,08 

2.8i 160114 
CHAPISCO EM PAREDES VERTICAIS TRAGO 1:3 
(CIMENTOEAREIA),ESPESSURAQ5CM, 
PREPARO MECANICO: 

SINAPI M2 2.159,76 3.58 7737.94 

2.82 161080 S77005 
REBOCO VERTICAL, EM ARGAMASSA TRACO 
12.8 - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 
400L, ESPESSURA DE 20MM 

SINAPI M2 1.314,79 21.89 28 517,80 

2.83 180138 

EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE 
GERAMICA, EM ARGAMASSA TROO i.2 B, 
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400L. 
APLICADO MANUALMENTE, ESPESSURA DE 

SINAPI M2 844.79 17,44 14733,74 

284 180279 

REVESTIMENTO PARA MOSAICO MONORIAN EM 
CERAMICA 10 X ID CM. ELIZABETH. DIVERSAS 
CORES. PEI -5. OU SIMILAR.ASSENTADACOM 
ARGAMASSA COLANTE AC LIE REJUNTAMENTO 
INDUSTRIALIZADO 

SINAPI M2 106,20 10572 1143690 

28.5 161082 $]7022 

REVESTIMENTO EM CERAMICA 10 X 10 CM. 
ELIZABETH, PEI -5. OU SIMILAR. ASSENTADA 
COM ARGAMASSA COLANTE AC II. 
REJUNTAMENTO. INDUSTRIALIZADO 

SINAPI 142 736.59 84.09 47.208.05 

29.6 161922 
CHAPISCO TETO/HORIZONTAL APLICADO COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARG414ASCATRACO 
1.3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4001, 

SINAPI M2 825,00 5,13 3206.25 

287 187923 87532 
1aCOV"v rLAv„'+A+r<,sam ,nL. >-~ 
dnrsasnteG Tosrn ,oa e9Qroe,m&nt SINAPI 142 625,00 37,20 23250:CC 

2.9 PINTURA 73.128,36 

291 162595 

EMASSAMENTO COM MASSA ACRILICA DUAS O 
EMA 0 S . EM PAREDES 
INTERNASIEXTERNASITETO. INCLUSNE 
LIXAMENTO 

SINAPI M2 407.76 3256 13684,43 

292 136253 716485 
APLICACAO DE FUNDO SECADOR A.ORIUCD EM 
PAREDES. LARA DEMAO. AF 0612014 

SINAPI M2 40776 260 1060,18 

2.9.3 136257 88489 
APLICACAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LATE% ACRILICA EM PAREDES DUAS 
DEMAOS AF 0612014 

SINAPI M2 407,76 13,56 5.529,23 

29,4 136273 74065/001 
PINTURA ESMALTE FOSCO PARA MADEIRA 
DUAS OEMAOS, SOBRE FUNOO NNELADOR 
BRANCO 

SINAPI M2 89.78 1285 1.135,72 

255 136289 7%24!002 
PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS 
DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA 

SINAPI M2 118,22 36,79 4585,75 

298 136244 68423 
APUCACAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZAOA ACRILICA EMP E5 11
EXTERNAS DE CA5A UMUyIO

J
~j )4 

{NWRA 

SI 1 M2 2,53 19,35 48.96 

2.97 62 13 55 88487 
APUCACAO MANU DE T 
LATEX PVA EM 

/ 
E S/IWP O 

AF_062014 L - 

„~ 
SiNAPl M2 1.578,41 13.56 21403,24 

L 

/ $enuuá.G 0 a F ig~ 
L/CPF 031 7136 4•16 

CRER 111 616 410.1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCG 

Planilha Orçameotiria 

"Pipo Obm: CONSIRUÇAO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA . ZONA 1.RBANA, PIANCÓ - PB 

Data Base: 201 - SINAPI - ABRIL 2021 - DESONERADO 
Localidade: PIANCÓ-PB 
nrglo: PRFFEITURA MI NICIPAL DE PIANCÓ-PB 

BOI Sm-itoa (X): 25,00 
BOI Equipamento (%): 12,75 

Total: 1.252.3'0,60 
r..,..,..,.,. ,o,.,. ac ~n 

nMn CCaigo Refarincla Dsa 4çio Of)Hm LNad. Ouant. Valor UMt. TOW 

2-98 133361 5591: 
iMUNIZACAO DE MADEIRAMENTO PARA 
COBERTURA !JTIUZANDO CUPINICIOAINCOLO 
R 

SINAPI M2 1.039,28 5,48 5530,85 

299 136256 88494 APLICACAO E LIXAMENTO DE MASSA LATEX EM 
TETO. UMA DEMAO AF 0&2014 SINAPI 1,42 625.00 17.00 10625,00 

2"9.10 136254 88486 nrL1'.MbP1V mnr1Vfc or run, Vn.,'.Vw, ,m, +• 
,&T, DVw cu rctn n,,..c ncuanc $INAPI M2 625,00 15.24 9.ã25,00 

2.10 PAVIMENTACAO 114.613,60 

2.10.1 148340 LAJE DE IMPERMEABILIZACAO. LASTRO DE 
CONCRETO- PREPARO MECANICO 

SINAPI M3 44,66 294.63 13217,10 

210 2 181761 

REGULARIZACAO DE BASE PARA 
REVESTIMENTO DE PISO, COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAGO 1.5, COM 
ESPESSURA DE 2CM. 

SUPLAN M2 15.74 28.08 1.193,36 

2 10.3 161754 
PISO EM CERAMICA FAB ELOARFTN PD-S, TIPO 
A OU SIMILAR, ASSENTADA COM ARGAMASSA 
COLANTE E REJUNTAMENTO INDUSTRIALIZADO 

SINAPI M2 45,74 55,55 2 54086 

2704 161085 177010 

PISO EM GRANN.ITE, MARMORITE OU 
GRANITINA ESPESSURA OM1AM. INCLUSO 
JUNTAS DE DILATACAO PLÁSTICAS, 
INCLUSIVE REGULARIZACAO E POLIMENTO 

SINAPI M2 515,01 115,13 59293.10

210.5 162295 
APLICACAO DE RESINA A BASE DE 
POLIURETANO EM PISO DE GRANILITEJALTA 
RESISTENCIA EM TRES DEMAOS.. 

SINAPI 142 515,01 19,41 9996.34 

2106 161037 
CALCADA DE PROTECAOICONTORNO - 
(LARGURA= 0,604) 

SUPLAN M 16562 '22.34 20261.95 

210.7 147444 94992 

EXECUCAO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO. FEITO EM OBRA ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. ESPESSURA 6 CM. ARMA DO. 
AF 07!2016 

SINAP( 142 8,50 84.48 54849 

210.8 136198 92396 

EXECUCAO OE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 0L000 RETANGULAR 
COR NAT URAL DE 20 X 10 CM. ESPESSURAS 
CM A8_1217015 

SINAPI 142 101,00 61,39 629331 

2.10.9 161981 

RAMPA EM CALCADA DE PASSEIO EM 
CONCRETO PARA ACESSIBILIDADE DE 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
(PNE), EXECUTADA CONCRETO ESTRUTURAL. 
INCLUSIVE SINALIZACAO TATIL OE ALERTA 
(25X25CM1 E SINALIZACAO UNIVERSAL EM 
TINTA ACRILICA.ESTIRENADA (0.60 X L60NM 

SINAPI UN 100 337.85 337,85 

2.10.10 184080 
nannu,nrrv Cmv wn, O,,v,n v,- n, cnnv 
vroc>•n, , un ru m ena arcoon rDe SINAPI M2 ô62.00 21,03 1.303,88 

2.11 IISTALACOES NIDRAULICAS - LOUCAS E METAIS 37.491,30 

2 11 i 134690 91787 

{COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO 
SERVICO DE INSTALACAO DE TUBOS DE PVC. 
SOLDÁVEL AGUA FRIA, ON 60 MM 
(INSTALADO EM PRUMADA), INULUSVE 
CONEXO ES, CORTES E FIXACOES, PARA 
PREDIO$ AF_I012015 

SINAPI M 12,00 36 25 435,00 

2 11 2 134889 91786 

(COMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO 
SERVICO DE INSTALACAO TUBOS DE PVC. 
SOL DAVEL, AGUA FRIA ON 32 MM 
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE 
DI STRIBUICAO OU PRUMADA). INCLUSIVE 
CONEXOES, CORTES E FIXACOES, PARA PR 
EOIOS. AF_1072015 

SINAPI M 12,00 25.85 355.80 

utGhOia Fq1n~ai 
031 11-3 0 4.10 

CREA 111 90 410•1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Planilha Orçanneatiria 

Tipo Obra: CONSTRUÇÃO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA - ZONA URBANA, PIANCÓ -PB 

Data Base: 201 -SINAPI -ABRIL 2021- DESONERADO 
Loral Wade: PIANCÓ-PB 
brg8o: PREFEITI'RA MLLNICIP%L DL PIANCÓ-PB 

BDI Serviços (%): 25,01 
BOI Equip mento (%): 12.75 

Total: 1.252.31U,60 
'nra •01 SnrilisL ' )- SC 61

Item 084190 RNarèncla MacAçao Ori9am Un4d, QVant Valor Una, Total 

211 3 134888 91785 

7COMPOSICAO REPRESENTATIVA; DO 
SERVICO DE INSTALACAO DE TUBOS DE PVC. 
SOLDAVEL. ACUA FRIA, DR 25 MM 
11NSTALADO EM RAMAL. SUB-RAMAL RAMAL DE 
DISTRIBUICAO OU PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXOES. CORTES E FIXACOES. PARA 
PREDIOS AF_1042015 

SINAPI M 16,00 3842 591 55 

2 11. 149178 
PONTOICOLUNMUBO DE VENTILACAO DE 
ESGOTO, COM REDE EM TUBO PVC DE 5000. 
INCLUSIVE CONEXOES 

SINAPI M 12.00 32,86 391 92 

2.11.5 135586 89957 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE AGUA 
FRIA (SUBRA7AL) COM TUBULAO DE PVC . DN 25 
MM INSTALADO EM RAMAL DE AGUA 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO E M 
ALVENARIA Af 1212014 

SINAPI UN 19.CC 122,52 2 32T 98 

311 6 147329 96796 
TORNEIRA DE BOLA REAL. ROSCAVEL, 314", 
FORNECIDA E INSTALADA EM RESERV ACRO DE 
AGUA. AF_0612016 

SINAPI UN 
M

200 32,63 65.26 

i 

2.17,7 184455 

CONJUNTO CAIXA DAGUA EM FIBRA DE 
VIDRO - INSTALADA, SEM ESTRUTURA DE 
SUPORTE CAPACIDADE OE 10000 LITROS, 
INCLUSO ADAPTADORES. CONEXOES, TUBOS, 
REGISTRO DE GAVETA E TORNEIRA DE BOTA E 
CISTERNA COM CAPACIDADE 

SINAPI UN 1,00 74.353,68 74.353,68 

2.116 135566 86931 

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUCA BRANCA INCLUSO ENGATE 
FLEXIVEL EM PLAETICO BRANCO, 172 X40CM 
FORNECIMENTO E INSTALACAO AF_I2/2073 

SINAPI UN a CC 52.,9' 2.063,64 

2.11 .9 162071 95472451N 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA PARA PCD(PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS, SEM FURO 

FRONTAL EM LOUCA BRANCA INCLUSO 
CONJUNTO DE LIGACAO PARA BACIA 
SANITARIA AJUSTAVEL E ASSENTO PLASTICO 
-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SUPLAN UN 1.00 1506,90 1506.90 

2.1110 135519 

'MICTORIO 

742341001 

SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM 
PERTENCES. COM REGISTRO DE PRESS AO 
112 COM CANOPLA CROMADA 
ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA 
FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UN 1,00 64773 84773 

2.11 11 167825 

LAVATORIO (CUBA LOUCA BRANCA 
SUSPENSO 40 X 30• CM. VALVULA EM METAL 
CROMADO 1.112'-  X 1.177, SIFÃO DO TIPO 
FLEXNEL EM PVC t X 1.742, ENGATE 

FLEXNEL EM PLÁSTICO BRANCO, 107' X 30CM, 
EXCLUSIVE TORNEIRA 

SINAPI UN 4.00 225,76 Sai 04 

21112 161826 

CUBNLAVATORIO DE CANTO EM LOUCA 
BRANCA (40 X 30CMT APENAS 
CUBNLAVATORIO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SUPLAN UN 1,00 175.76 175.?6 

2.11 13 147327 94794 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCAVEL. I 112. COM ACABAMENTO E CA 
NOPLA CROMADOS. iNST ' ADO 
RESERVACAO DE A A D DI E P 

O9RNFI 
S S 

U 
AOCIRE OER A OECI n fbE 

INSTALACAO J f

1 UN 7.00 191,06 7337.28 

~ u~Gfi4~ía F 
, 

iga 
CP ' 031 713 54.16 
CREA 1/1 0/0 410.7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Planilha Orçamentária 

Tipo Obra: CONSTRUÇÃO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDAUE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA - ZONA URBANA, PIANCÓ - PB 

Dali Base: 201 -SINAPI - ABRIL 2021 - DESONERADO 
Localidade: PIANCÓ-PB 
Órgio: PREFEFII.'RA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 

BDI Ser. 1ç04 (%): 25,00 
BOI Equipamento (Vi): 12,75 

Total: 1.252.370.60 

Sam Cddigo RNa+Meta 04aalç*o Orlaam UnIt Q4 art. Valor Urdt. Tota 

2 11.14 13564: $9985 

REGISTRO DE PRESSAO BRUTO. LATAO. 
ROSCAVEL. 3'4", COM ACABAMENTO E CAN 
OPLA CROMADOS. FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE AGUA AF_1212014 

SINAPI UN 5,00 95.62 478.10 

2.11.15 135548 86910 

TORNEIRA CROMADA TUBO MOVEI, DE 
PAREDE 12" OU 314-, PARA PLA DE COZI NHA, 
PADRÃO MEDIO - FORNECIMENTO E 
IN$TALACAO. A_I272013 - 

SINAPI UN 2.00 137.92 275,84 

211.16 135553 86915 
TORNEIRA CROMADA DE MESA 12" OU 3(4", 
PARA LAVATÓRIO. PADRÃO MEDIO - 
FORNECIMENTO EINSTALACAO. AF_122013. 

SINAPI UN 5.00 123,05 615.25 

2.11.17 135552 8$914 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 374" PARA 
TANOUE. PADRÃO MEOIO - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_722013 

SINAPI UN 7,00 55,27 386.89 

2.11 18 162154 CABIDE/GANCHO DE BANHEIRO SIMPLES EM 
METAL CROMADO, INCLUSO FIXACAO 

SINAPI UN 3,00 34.48 10344 

2t?19 161841 
CHUVEIRO PLA$71C0 BRANCO COM 
CANOPLA - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UN 100 228E 2288 

2.11.20 147312 95517 
SABONETEIRA PLÁSTICA TIPO DISPENSER 
PARA SABONETE LIQUIDO COM RESERVAT 
ORNO 800 A 1500 ML. INCLUSO FWÁCAO. 

SINAPI UN 5.00 80,05 400.25 

2.1121 
? 

148323 
TOALHEIRO PLÁSTICO TIPO DISPENSER PARU 
PAPEL TOALHA INTERFOLHADO. 
FORNECIMENTO E IN5TALACAO. 

SINAPI UN 500 55,74 278,70 

211.22 160196 

. 
DISPENSER EM PLÁSTICO PARA PAPEL 
HIGIÉNICO EM ROLO. FORNECIMENTO E 
INSTALAO 

SINAPI UN 5?) 72.00 360.00 

2.71.2) 135515 89709 

RALO SIFONADO, PVC. ON 100 X 40 MM. 
JUNTA SOLDAVEL. FORNECIDO E INSTAI ADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITARIO AF_122014 

SINAPI UN 7.00 10,53 73.71 

2.1724 161829 86876 

LAVANDERIAITANQUE EM RESILINEA 
SUSPENSO. CAPACWADE 7 L ~8- O%BOCA,
COM SIFÃO EM PVC DE 1 1(2" E VÁLVULA EM PVC 
DEI 112'• EXCLUSIVE TORNEIRA 

SUPLAN UN •94'7 194,77 

2.1125 135537 $6894 
? 1V1,.nuM vc Wvanan'C a,n,w,n,u iw n 

r-nu fs,a. ,utrra.n. CnatJCf,tt SINAPI UN 100 231,55 231,55

21126 133899 85005 

y✓•u 

ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM 
PARAFUSOS DE FIXACAC SEM MOLDURA 

SINAPI M2 3.20 525.55 1.681 76 

2.11.27 183108 

BANCO DE BANHO ARTICULADO EM 
POLIPROPS.ENO SUPORTA ATE 130 KG. 
MEDIDAS- 30,7CM X 23.SCM. -FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. 

SUPLAN UN 1,00 594.45 594,45 

2.1126 152113 
BANCADA EM GRANITO CINZA ANDORINHA 
COM RESPALDO DE D,ZOM , TESTEIRA DE 
0,0818 E LARGURA DE 0,5014 

SINAPI M 7,10 375,30 2884.63 

211.29 160917 97901 

CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA 
RETANGULAR EM ALVENARIA COM TIJOLOS 
CERAMICOS MACICOS. DIMENSOES 
INTERNAS. 0.4X0 4X0,4 M PARA REDE DE 

SINAPI UN 3.00 288,30 

r 

864.90 

031 713 8 4.16 
CREA 1 1 610 410-i 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Pianìlha Orçamtntdria 

Cipo Obra: CONSTRUÇÃO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA - ZONA URBANA, PL4.NCÓ - PB 

Data Base: 201- SINAPI - ABRIL 2021 - DESONERADO BDI Ser lCos (%): 25.00 
I.ocalidsde: PIANCÓ-PB BOI F.grlpamtato (%): 12.75 
Órp,9o: PRF.FLl Tt`RA 110NICIPAI, DE PI4N('Ú-PB Tola): I.2E2.d'u.Gll 

ta,, C6dI o Reter4ncie Deecnçeo Orlpem Uni Ouent. Valor Urdl. Total 

2.1130 16H/8 

BEBEDOURO INDUSTRIAL (CENTRAL DE-AGUA 
GELADA) EM CHAPA AGO CARBONO 
GALVANIZADA COM CAPACIDADE DE 200 
LITROS, CONTROLE DE TEMPERATURA ENTRE 
50 E -15C,  CARTUCHO FILTRANTE EM FIBRA DE 
CELULOSE, APARADOR COM 04 TORNEIRAS 
EM AGO INOX 304, UNIDADE CONDENSADORA 
COM BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E RUIDO E 
CAPACIDADE DE 115 HP E TUBULACAO 
FRIGORIFICA ESTANHADA PARA GARANTIR A 
DUALIDADE DA AGUA FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SINAPO UN 1,00 295675 2 S5d ~5 

2,12 INSTALACOEB BANhTARIAS 181188,88 

2.12 .7 160130 
PONTO OE ESGOTO SANITÁRIO COM 
TUBUtACAO DE PVC, INCLUSOS RASGOS E 
CHUMBAMENTO. 

SIHAPI UN 14.70 128,84 1 80376 

2.12.2 135515 89709 IYTe Cnl flAfT( cllOui'P,Mciul`Tei 4(fi, SINAPI UN 7.00 '0.54 73.78 y

2123 134897 91795 

ICOMPOSICAO REPRESENTATIVA) DO 
SERVICO DE INST. TUBO PVC, SERIE N. ESG OTO 
PREDIAL. 100 MM (INST RAMAL DESCARGA, 
RAMAL DE ESG. SANIT . PRUMA DA ESG. SANIT., 
VENTILACAO OU SUB• COLETOR AEREO), INCL 
CONEXOES E COR TES. FD(ACOES, Pt PREDIOS, 
AF IOIZC15 

SINAPI M 40.00 68.28 2131,20 

2124 164217 

C A I X A 
INSPECAOIPASSAGEMVGORDURARSISTRIBUIC AO 
(60X60X60)CM REVESTIDO INTERNAMENTE 
CIMENTO E AREIA 

SINAPI UN 2 i74 824,E 1 249,96 

1 

2.12.5 181838 

CAIXA ENTERRADA DE INSPECAO/GORDURA' 
PASSAGEM RETANGULAR, 40X4OX4OCM, EM 
ALVENARIA DE 12 VEZ COM TAMPA DE 
CONCRETO E CANTONEIRA NA CAIU E 
TAMPA (ESCAVACAO. CONCRETO MAGRO, 
ALVENARIA DE 1)2 VEZ. CHAPISCO. REBOCO, 
TAMPA E CANTONEIRA) 

SINAPI UN 1,00 151,09 15' 09 

2126 163960 

CAIXA DE PASSACEMANSPECAOIGOHDURAEM 
ALVENARIA DE 1/2 VEZ SOXSOXSOCM 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA LISA, 
COME-2CM, EM TAMPA PREMOLDADA EM 
CONCRETO E FUNDO EM CONCRETO. 

SINAPI UN 4,00 288,30 1 153.20 

2.12.7 144169 
FOSSA SEPTICA COM SUMIDOURO E 
CAPACIOADEPARA100PESSOAS. INCLUSIVE 
ESCAVACAO 

SNAPI UN 1,00 8:803.58 6803.59 

2.13 INBTALACOEB ELETRICAS, TELEFOMCAS E MECANICAS . . 43.888,09 

2.13.1 164419 
LUMINARIA ABE RIA P1 ILUMINACAOPUULICA. I 
TIPO X-57 PETERCO .INCLUSO BPACO DE 
TEMPO E LMMPADA • BASE E.57 -

SNARI UN 14,00 248.81 3483.34 

2132 163980 

CAIXA DE PASSAGEM /INSPECAOIGORDURA EM 
ALVENARIA 0E 12 VEZ SOXSOXSOCM, 
REVESTIDA INTERNAMENTE COM BARRA USA 
COM E=2CM. EM TAMPA PREMOLDADA EM 
CONCRETO E FUNDO EM COMO TC. 

SIt:API UN 7 4,00 288.30 1153,20 

/ 

nrku&G.4 ía Figa 
CPF 031 713 6 -1G 
CRER III 910 410.1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Planilha Orçamentária 

'ripo obra: CotismuçAo 
Obro: CONSTREfCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA - ZOtiA URBANA, PIANCÓ - PB 

Dapt Bºae: 201 - SINAPI - ABRIL 2021 - DESONERADO BDI Serviçoe (%): 25,00 
Locaiidade: PIANCÓ-PB BOI Equipamento (%): 12.75 
ÓMg9o: PREFEITURA MUNICIPAL DE PI:ANCÓ-PB Totd: 1.252.370,60 

OeMriçao Oripam Ur11,a. Cuent. Valor Unit. Totii 

rr 

C A X A 
MSPECAO1PASSAGEMIGORDUR JDISTRIBUIC AO 
I80X60X60)CM, REVESTIDO INTERNAMENTE 
CIMENTO E AREIA, 

SINAPI .. UN 100 824,98 ^a 9B 

•K 
INTERRUPTOR PULSADOR DE CAMPAINHA OU 
MINUTERW 2A1250V Cl CAIXA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UN 1.00 21.92 2192 

P . PL191X.I 
DISJUNTOR TERMOMAGNETÍCO MON000LM 
PABRAO NEMA(AMERICANO) 10 A 309240V, 
FORNECIMENTO EINSTALACAO 

SINAPI UN 10,00 9.31 93.:Q 

INTERRUPTOR SIMPLES )1 MODULO). 
10A1250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA. 
FORNECIMENTO E INSTALACAO AF 1212015 

SINAPI UM I 23.06 39202 

•++ 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MODULOS), 
10A250V. INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO AF_12Y2015 

SINAPI UN 6.00 36.55 2)9.30 

LUMINARIA TIPO CALHA DE SOBREPOR. COM 
LIMPADAS TUBULARES DE 36 W -

 $ANAFA UN 57.00 148,28 8251.98 

LUMINARN TIPO CALHA DE SOBREPOR. COM 2 
LIMPADAS TUBULARES DE 18W. SINAPI UN 24.00 108,38 2.601,36 

LUMINARIA EMERGENCIA UGHTEX LXH-268 
2X8W. FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

SINA?) UN 11,00 40.41 387,26 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE lOA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO' 

SINAPI UN 1,00 125,21 125,21 

s : 

PONTO DE ILUMINACAO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA
ELETRICA ELETRODUTO, CABO, RASGO, 
QUEBRA E CHUMSAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINÁRIA E LAMPADA). AF_0172016 

SUPLAN U 95,00 129,95 12.345,25 

. 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA I0Al250Y, CAIXA ELETRICA 
ELETRODUTO, CABO, RASGO. QUEBRA E 
CHUMBA MENTO. AF_01l2016 

SINAPI 11H 18.00 16178 2912.04 

-+ 
PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 20A1250V. CAIXA ELETRICA, 
ELETROOUTO. CABO. RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO, AF_0112016 

SINAPI UN 12,00 16101 1.966,12 

r• 
PONTO DE TOMADA TRIFASICA PARA SPLIT 
(CAIXA, ELETRODUTO, FIOS E 
TOMADA),INCLIIVIVE ATERRAMENTO 

SNAP) UN 2,00 22955 459.10 

:c - - 

PONTO DE UTILIIACAO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRICOS. RESIDENCIAL, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA. CAIXA ELETRICA 
ELETRODUTO, CABO. RASGO. QUEBRA E CHU 
MBAMENTO. AF 0112016 

SINAPI UN 15.00 229.55 3443,25 

++ 

QUADRO DE DISTRIBLIICAO DE ENERGIA DE 
EMBUTIR. EM CHAPA METALICA PARA 24 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLRES COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SINAPI UN 100 73133 ?31.33 

vvnvnv vc morar nmvn.»v zrc crtcnVw cm 
u.nw ne wrn r•u +<euowrv+ aur•♦ +e SINAPI UN 100 -+O2 2~ 02.29 

REDE ELETRICA DE OISTRIBUICAO TRIFASICA 
COM 04IO3FASESWINEUTRO)CABOS DE 

AN COBRE 1601004005 DE 2,5MM TI•CHAMA 
0..611 0 KV COM ELETROCUOTO 314' 

9UPLAN 

-} { 

M 2500 20.20 30300 

2.1320 153813 
PONTO DE TCMADA P 

TELEFONE(TOMADA, CAIXA EL f 
CONEXOES E FIOS) , ~

{ J{ 

f
~~11 N 3,00 179.93 539.79 

/ ' / 

Dt U d ti F Ìgi 
GP 431 7135 1-16 
1POGA 414 St•A AiA • 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Planilha Orçamentária 

Tipo Obra: CONSTRUÇÃO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA - LONA URBANA, PIANCÓ - PB 

Data Base: 201. - SINAPI - ABRIL 2027 - DESONERADO 
Localidade: PIANCÓ-PB 
Órg9o: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 

BDI Serviços (%): 25,00 
BOI Equipamento (ºh): 12,75 

Tolas: 1.252.370,60 
Enca ris é C,...;.,i º' - &5 69 

a41n Códlgo Re4.Nncia Daacriçav Oopºn, Unid. Dalant. 

-  s ( 

Valwtk L 

•). 

7044 

2'3 21 153836 

PONTO PARA CABEAMENTO 
ESTRUTURADO,COMPOSTO DE ELETRODUTO 
CONDULETE PVC RIGIDO 3/4. TOMADAS 
FEMEAS,TIPOJACKRJ.IS.OBMDECABO 
LOGICO UTP 4 PARES-CATEGORIA e. SENDO 
PARA DADOS E VOZ (QUANDO 

SUPLAN UN 1,00 ;86.26 86.86 

2.1322 +52173 
BABA SUBMERSA 1.660 220V- 5A 3/4 290 
WATTS POCO6 PUNO ECO - FORNEC)MENTO E 
INSTALACAO. 

SUPLAN UN 1,00 40075 4.J2.:15 

2.1323 164422 S7381? 

ENTRADA DE ENERGIA TRIFASICA PARA 
RAMAL DE ALIMENTACAO COM 04 CABOS DE 
10MM2 ISOLACAO DE 1,OKV, EM POSTE DE 
CONCRETO ARMADO DT-150/07, 
COMPLETA(ARRUELAS, CABECOTE. BUCHAS, 
OUADRO DE MEDICAO. DISJUNTOR GERAL, 
ELETRODUTOS, CABOS. TERMINAIS. CAIXAS DE 
ALVENARIA E MALHA DE ATERRAMENTO) 

31NAP1 UN tOD 2338.64 2338,64 

2.14 F1 FMCNTOS DECORATIVOS - MOBILIARO 17,304.28 

214.7 16+857 SINCO262 
ABERTURA DL LETREIROS COM TINTA 
ACNILICA 

SUPLAN UR 24,00 19.51 4 24 68 

2.14.2 153782 LOGOTIPO DO GOVERNO DO ESTADO SINAPI UN 100 1.097,58 108758 

214.3 153799 

PLACA DE INAUGURACAO, EM BRONZE 180 X 
40)CM COM INSCRICOES E AS 
CARACTERISTICAS DA LOGOMARCA DO 
GOVERNO DO ESTADO VAZADAS E 
PINTADAS. INSTALADA 

SUPLAN UN 1,00 2295.00 229500 

2144 44405 
^'^•"'+u mc,run.0 "° .vou vc rc" 
I'L1 i/AMI7Ann nc 1 - rnu ti n,os nc 

SINAPI UN 2,00 998.25 1996.50 

2145 144/004 

MASTRO METALICO COM TUBO DE FERRO 
GALVANIZADO DE 3 ". COM ALTURA DE &50M. 
FIXADO EM BLOCO DE CONCRETO DE 
R30MXO,30MXO.SOM 

SINAPI UN 140 879,44 879.44 

2.146 149129 
QUADRO ESCOLAR I3.2OX1,2OIM EM 
LAMINADO BRANCO BRILHANTE COM 
MOLDURA DE ALUMINIO 

SUPLAN UN 6.00 1.179.25 7075.50 

2.td7 134804 73775/002 
Itn lvR ,,. ,u nur-rncuavc n , rm m nu u mnu imo SINAPI UN 1.00 236,73 236,73, 

2.'48 154429 L "fi~ .. ìïFXb+ItRflF+.9Fli2'fP1ãJ~ 
Ae m IOA1e ne ow e m CAI ♦º, SINAPI UN 100 946,79 948.79 

2149 163391 

,Feral 

PORTÃO EM GRADIL DE FERRO COM 2 
BARRAS CHATAS HORIZONTAIS DE 1 1/2"X 1 1/4", 
BARRAS VERTICAIS DE 1•X i 1/4 E COM CHAPA 
14 A CADA 2.XU. INCLUSIVE PINTURA ESMALTE -
FORNECM4ENTOEINSTALACAO 

SINAPI M2 3.00 300,98 902.94 

21410 134803 ï37i ̀1O0` 
º`lmv ur n Incnulu Ir rv u , .,Amv Y.

i+a 
nnMFru.CMm e rn. ne.^pz SINAPI Ut. 2, 00 702.78 1.405,56 

2.15 LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 3.02`44 

215.1 136947 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA SINAPI M2 604,00 2,80 1.570,40 

2152 154010 577026 
"rn•rvlv+Iula+un °'°"" Inranurur+rlcc 

.vr tinricer,nrn -A r.u,.,u.n SINAPI M3 36.00 40,39 1.454,04' 

3 ETAPA 03: RECREIO COBERTO 81.279'27 

3.1 SERVICOS PRELIMINARES 63f,40 

31.1 -.632E7 74077!3 

LOCACAO .,̂ONVENCIONAL DE OBRA, 
ATRAVÉS DE GABARITO DE TABUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS, COM 
REAPROVEITAMENTO DE 3VEZES - 

SINN71 442 72'00 7,30 52550

12 MOVIMENTO DE TERRA . 4.682,61 

321 180239 
ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM MATERIAL DE 
QUALOUER CATEGORIA EXCETO ROCHA COM 
PROFUNDIDADE ATE 244. 

SINAPI M3 18,24 76.04 1388.97 

322 145934 95467 - 1v `w. `u~v++arur~v+aonw+ ^' ^`nc 
w 

IITIl+7dMM AGr rl.I,,GFIA 1 A 3)NAPI 6i 381.44 3295,64 

33 FUNDAÇÃO 7 (.080'86 

3,3.1 154478 98616 e+t-,rnc nc rnen..Iur nu SINAPI .a0 838.20 

H `¡  LF / 
nriquéCsfid ï~ Fo, tga 

'CPF 03t 113 6 .16 
CREA 1i1 910 410.7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÚ 

Planilha Orçamentária 

Tipo Obra: CONSTRUÇÃO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA -ZONA URBANA. PIANCÓ - PB 

Data Base: 201 - SINAPI - ABRIL 2021 - DESONERADO 
Laç (idade: PIANCÓ-PB 
Ór80: PREFEITURA MUNICIPAL DE P(ANCÓ-PB 

BOI Ser%Iças (R): 25.00 
BDI Equipamento (X): 12.75 

Total: 1.252.3?0,60 
Enra of 4oc61f. I 85 to 

aem C51apo Re14r4nd4 Dascdçao Ot!p4m Unid Qusnt. Valor Unit. Tot& 

3.3.2 161024 

CONCRETO ARMADO !PREPARO E _ 
L AMANC ENTO)PARA SAPATAS COM FCK >_ 
25MPA COM FORMA DE TÁBUA, COM -- 
APROVEI TAMENTO GE 2 VEZES, COM 
BETONEIRA -

SINAPI M3 3,00 1.215,10 3.646,30 

33.3 161026 

CONCRETO ARMADO (PREPARO E 
LANCAMENTO) PARA RADIER COM 
FCK>=25MPA COM TÁBUA DE MADEIRA, COM 
APROVEITAMENTO DE 3 VEZES COM 
BETONEIRA - 

SINAPI M3 1,30 1213.19 1577.15 

3.4 ESTRUTURA CONCRETO 10.167,12 

3: 1 161031 

CONCRETO ARMADO (PREPARO E 
LANCAMENTOI PIPILARES COM FCK>--304PA 
COM FORMA EM CHAPA DE MADEIRA COM P E N 
SADA RESINADA. COM 
APROVEITAMENTO DE 3 VEZES, COM 
BETONEIRA -

SUPLAN M3 300 3.38904 10.16712 

3,S ALVENARIA 1.231.20 

351 150118 

ALVENARIA DE 1.2 VEZ VEDACAO COM 
BLOCOS CERAMICO FURADOS 9 X 19 X 19 CM 
FUROS HORIZONTAIS, ESPESSURA DA 
PAREDE 9 CM, JUNTAS DE 10 MM COM 
ARGAMASSA TRAGO 12.6 jCIUENTO, CALE 

SINAPI M2 317:;0 41.04 1.231,20 

3.8 COBERTA 6134,66 

36' 133392 92565 

FABRICACAO E INSTALACAO DE ESTRUTURA 
PONTALETADA DE MADEIRA NAO APAREI 
NADA PARA TELHADOS COM ATE 2 AGUAS E 
PARA TELHA CERAMICA OU DE CONCRET O, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

SINAPI M2 83 16 34.90 2.902,28 

3.6.2 133385 92260 

INSTALACAO DE TESOURA (INTEIRA OU MELA). 
BIAPOIAQA EM MADEIRA HAO APARELHADA 
PARA VAOS MAIORES OU IGUAIS A 6,0 M E 
MENORES QUE 8,0 M. INCL USO ICAMENTO. 
AF 12'2015 

SINAPI UN 4,00 480.07 1 820,28 

3.6.3 146764 94445 
eca.n.wne.srv t,vm rarw..enwnwnr.nrn- 

non o. a., rnu As e ar. uc SINAPI M2 53,16 38,80 3080,29 

3.6.4 146775 94221 

reuA, 
CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA 
EMBOCADA COM ARGAMASSA TRACO T2~9 
(CM-TN TO. CAL E AREIA) PARA TELHADOS 
COM ATE 2 AGUAS. INCLUSO TRANSPOR'E VER 
TICAL AF_C62015 

SINAPI M 12,60 20,00 252,00 

3,7 REVESTIMENTO 7.202,95 

3.7 1 160114 
CHAPISCO EMPAREDES VERTICAIS TRACO 1 3 
(CIMENTO E AREIA), ESPESSURA 0.6CM. 
PREPARO MECANICO, 

SINAPI M2 ICE 23 3 58 380.30 

3.7.2 161080 577005 
nccwvvcn.wr.c. Lm.v.uwwwon r.v+..At 

ea SINAPI M2 30.72 2169 665.32 

3.7 .3 160138 

EMBOCO. PARA RECEBIMENTO DE 
CERAMICA, EM ARGAMASSA TRAO 1.28, 
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 40a;
APLICADO MANUALMENTE. ESPESSURA DE 

SINA?) M2 15,51 17.44 1.315.89 

3.74 16O279 

REVESTIMENTO PARA MOSAICO MONORIAN EM 
CERAMICA 10 )C 10 CM, ELIZABETH DIVERSAS 
CORES. PEI -5, OU SIMILAR. ASSENTADA COM 
ARGAMASSA COLANTE AC 11 E REJUNTAMENTO 
INDUSTRIALIZADO 

' SINAPI M2 75,51 6309 4839,44 

3.6 PISOS 11.454.65 

38.1 148340 
LAJE DE itdPEftMEA81LIZACAO, (ASTRO pf 
CONCRETO - PREPARO MECANICO

SINAI" M3 6, 29463 1.76178 

38.2 1610&4 577016 

PISO EM GRANIS 8MMORRE OU
GRANRINA ESPESSURA BMM, INCLUSO f / 
JUNTAS DE DILATACAO PLÁSTICAS, 
INCLUSIVE REGUTARIZACAO E POLI 

i 

I 1 Jh2 

~.../~
j 

 1SINAPI 

/ M,00 115,13 8.269.36 

38.3 162295 
.r1.wn..nv a>c ncam+. N onnc .ms 

~/ nrv eucraa.n ru mennc roae.'y4e'ei 7 1/ 
72.00 19.41 1.397.52 

1 KÓn u& .1iidía f iQa 
v CPÇ - q3í 713 6 4•tí 

CRER 91 íi0 110.7 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Planilhn Orçameatãria 

Tipo Obra: CONSTRUÇAO 

Obra: CONSTRUCAO DE UNIDADE ESCOLAR COM 06 SALAS DE AULA - L' ONA URBANA. PIANO- PB 

Dela Base: 201 - SINAPI - ABRIL 2021 - DESONERADO BDI Serviços (%): 25,U0 
Load Made: PIANCÓ-PR _ BDI EgelpamrnW (%): 12,75 
6rRCo: PRLFEIT('RA 7.11 \ICIPAI, DE PLACO-PB Tol l: 1.252,37Ú,6n 

EncalylF Saiais 1°éI: R5,6N 

Item Cddipo Retar4ncla Daacriç8a O.9.1. Unid. Q.. nt. Valor UNI Total 

5.9 INSTALACAO ELETRICA 1.819,63 

3.9.1 134755 93141 

PONTO DE TOMADA RESIDENCIAL INCLUINDO 
TOMADA 10A1250V, CAIXA ELETRICA, 
ELETRODLPTO. CABO, RASGO, QUEBRA E 
CNUMBAMENTO. AF_01120)6 

SINAPI UN d.rG 161,76 417,12 

392 134751 93124 

PONTO DE ILUMINACAO RESIDENCIAL 
INCLUINDO INTERRUPTOR SIMPLES, CAIXA 
ELETRICA. ELETRODUTO, CABO, RASGO. . 
QUEBRA E CfIUMBAMENTO (EXCLUINDO 
LUMINARIA E LAMPADA). AF 0112016 

SUPLAN UN 4,00 126,91 50764 

36.3 167198 

REFLETOR 100W LED SLIM SUPER BRANCO 
BNOLT, COR LUZ: BRANCO FRIO 5000K 
LUMINOSIDADE. 9504 LUMES, CARCACA: 
ALUMINIO COR CINZA OU PRETA. ANGULO: 
180, VOLTAGEM. AC 80.240V (BI-VOLT) COR LUZ 
BRANCO FRIO 

SUPLAN UN 4.60 117,38 469.52 

99.4 134530 91943 
CAIXA RETANGULAR 4" X 4 MEDIA (1,30 MOO 
P15Q). PVC, INSTALADA EM PAR COE - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_1212015 

SINAPI UN 1,00 15,35 15.35 

3.9.5 134458 91927

CABO DE COBRE. FLEXMEL ISOLADO, 25 
14142.ANTI-Ct1AMA 0611.0 XV. PARA C 
IRCUROS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO. AF_12/2015 

SINAPI M 30.00 6,00 180.00 

Total da Obra: 1252.370,50 

d'la FqMigs 
CPF' 03$ 713E 4.16 
CRER 1,1 410 410.7 
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SINAPI - Composição de Encargos Sociais 

PARAÍBA DE 10/2020 A 09/2021 

CóOIGO ~ 

ENCARGOS SOCIAIS SO 

DESCRIÇÃO 

Al INSS 

A2 5SESI 
_ 

~ 
A3 SENAI 

A4  INCRA - 
AS SEBRAE 

F A6 Salário Educaçifo 
A7 ¡Seguro Contra Acidentes de Trabalho _ _ .... _ _ . 

,..., AS PETS .____...... _~ . . ._.. . _....__._ ~... ..._.: 
A9 !SEC0NCI 

A Total 

81 Repouso Semanal Remunerado 

j_. 82 _  Feriados 
83_ !Auxílio - Enfermidade 

84mm~lïp5al$tW _ 
_.__ 

t
F__ 65 ;Licença Paternidade 

B6 r IFaltas9usti8cadas __ _ _— 
87 ¡Dias de Chuvas i~~ 
 dettte de Trabalho 

~ 89 Férias Gozadas 
~ 

! 810 Salá Matemidade 
Total 

! Cl Aviso Prévio Indenizado 

C2 .'Aviso Prévlo Trabalhado 

C3 Férias Indenizadas 

C4 JDepbstto Rescl5So Sem Justa Causa 

CS :IndeNzação Adicional _ 

Total 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 

Total 

;.A MAO DE OBRA 
COM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

% 
MENSALISTA 

SEM DESONERAÇÃO 
HORISTA 

% 
ENSAUSTA 

% 

0,00% 0,00%  20,00%
~ 1,50% L — 

100% i 1,00% 1,009'e 
. 

0,20% .. . . 

0,60% I 0,60% 1 0,60% 0,60% 
₹ 2,50% 2,50% 2,50% . . .. 

3,00% 1 3,00% ~ 3,00% 3,00% _..._.._.__. 
r 8z00%  -'---8,00% 

I-
0,00% 

8,00%  8,0096 i -s_,"- 
0,00% 0,00% 0,00% 

16,80% 16,80% 36,80% ' 36,801 
GRUPO B 

Fonte: tntormaçao Dìas de Chuva — INMEr 

18,01% _Não incde 1_8,01% Não incide 
~~~4,307G Não incide  I Não incide 

0,87% 0,67% 0.87% 0,67% 
10,78% 8,33% ( 10,78% 8,33%. : 
0,07% 0,06% 0.07% 0,06% 

H 
1,98% Não incide 1,98% Nao incide ._ _ . ._....,,,,..4...... .......--.-... ..._..._ . .  . .. ._..i
0,11% ~, 0,08% 0,11%  0,08% 

13,64% 10,55% 13,64% 10,55% 
_ 

 0,03% 0,03% 0,03%  0,03% 

50,51% 20,28% 50,51% 20,28% 

0,72% 0,56% ~ 0,72%  0,56%' 

20,00% 

1,00% 

0,20% " T

4,45% 3,4596 4,459, , 
9q . •ç 0,1ó96 0,50%_ 

~ 0,39% 1 0,50% 

410% 3,17% 4,10% 
- ' ~ - --- 

0,37% r  0,29% 0,37% .. _._.____._ t _ .... .._._ 
9,52% 7,38% 9,52% 

8,49% 3,41% 

0,37% 0,29% 

8,86% 3,70% 

18,59% 

0,39% 

18,98% 

/ Kbnfrqu. d ia f•  `igo 
'✓'CPF 031 713-054•16 

CREA tit D10 410.7 

3,45% 

0,39% 

3,17%~ 
0,29% 

7,38% 

7,77% 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DEÇLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigentes, que dispomos dos recursos orçamentários, no valor de R$ 

18.769,02 (Dezoito mil reais setecentos e sessenta e nove reais e dois centavos), para 

participação, a título de contrapartida, no repasse de recursos destinados à Construção 

de uma escola com 4 salas, nos termos das normas definidas e divulgadas pelo Governo 

do Estado da Paraíba 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária, 02.090. 12 361 1003 1013, 

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 99, do QUADRO DE DETALHAMENTO DE 

DESPESA DE 2021, LOA n° da Lei n° 1376 de 02 de dezembro de 2020, conforme cópia 

anexa. 

Piancó/PB, 23 de Novembro de 2021. 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito do Município de Piancó - PB 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANGÓ 

Prefeitura \lunictpal de Piancó 
SECRETARLA DE FLNANÇAS. PLANE; E GESTÃO ORÇ.AASE`7T-RiA 

Depanamento de Contabilidade - Oiça meuto-P o ama de 2020 - RS 1.00 

Quadro Detalhado da Despesa Fixada por Unidade Orçamentána. Ações. Natureza e Elemento de Despesa -
Q D.D 

~ 
CLzufu4tdo úsntunaºa] Ftmcsooal Proiarianea 

Natmea de Despeas3krdahdade de Aphreçào'Elemnno de DespessFwu de Rencm Edca 
IMnçSo 

OrQmmtºia ' 
0/.090 SECDE EDUCAÇÃO E ESPORTES 14A94A83 24 

12 301 1003 1013 Estrutura¡,º da Rede Memícipal de Edueaçio dº Eacao Banco 1.930000 3 
Objetisro: Estnmta e rede mumapal de enema, mellaasdº ea maralaçòe'e fiucas atto.ès da rmstruçâo, 

tesronansr,do. refama e eesgseraç3o de gtvNa(a eseagrlo da Qttadra Ltrnaoo Freºe de Fanes). 
pptwtsaººa eqaatitos . cautpes de fuebol (refo o c o de Ctubol emador na e idade 3uoco 
Grasatt ferdo. Saaa Cna e Mteici =demuda do oeça eo patiegeaauo0. ccmn pesa a 
fasmaç3o espoeasa e edtracmml de eeimçee e adolesceme, fortaleceado es priscas eapeetisas, na 
medida em qure dado an erieando uesilaoes c•cmáiçàea de enaeem e pvacryvem das nndasdades 
espostts•ar: de s e prcamoe a pateca aporma qes esOsmi® o deºmsvh moor. 
0000iiR Irbhaeras, Lbrntãnor, salas de atala. oecbes, adrpmr egtnpememos e mobiJiaio em
8eiaL labeaeono de mfeusaïtrca haesgsoet ercolu, e. »dm mmrilaau e peapascioar atrebiasaes 
satdisesr cm coodiç&s &ices e ertstrauaie para o esmtlo, eslab o paria eande e o contorro 

4400.00 
4490.00 

dos ahmos e criado une 
IIr1E5TL'efENFOS 
Aplicações Aretas 

000193 49053 99 l i l l Oaes e LnstaisGves Fiscal 
000073 4490.5I 99 1113 CMras e ltraaLçdee Fi t 
000194 449051 99 1124 Olxaselmolaçbet Final 
000195 449051 99 1.510 Obtaa e ltntaiçder Ftsd 
000196 4490'1 99 III! fgce~rammtos e Mateal Permmntte Fird 
tk5087-' 37905'- 99 1113 Fqugamms3s e 4Lreal Pecmmmie Fird 
000197 449052 99 1114 Egsrpammmse Matinal Pamaaeaae Fiscal 
000962 449052 99 1520 EquapammbseMaterialPeemmeste Fixa1 

17 812 5003 1014 Lmplanaç,o e \todarniraçào de Infraertrutarapara o Esporte Edacarioaal. Rarreauvo e de 
taxer. 

Objemo: Canssuç3e, m§sbaçào erou refnara da infiaessunsa esportiva u+olnda pese o esporte eduatioal. 
recreativo e de lares. ttxl+msdo m' as» de esparet tpaarsa poheapornra ca ios de litaboi 
(índmndo a memºa de O Fmdiªao e o Bosbom).. Pisa de Adeamn, Praça da 3trmade (atei 
pea a ,manca de esporas e Later, podendo as tuna tambèm tan ambtetae de coavtvmna 
coaaeaneta). catre ouna, ludo pari incentivar a pauca de atrndades espoavas em nosso 
teamsrpm. molboaotlo a qualidade de vtda de tmoa popdapio, anrphmdo nosru anudades e 
usaaio ms•u opções de Lres 

7700.00 L41ESTTlsíi2v OS 
7490.00 Aplttaçdez Deeeas 

000198 4490)1 99 1001 Obras e Iaaalaçroez Fiscal 
000199 4490.51 99 1510 (base lazealaçbes Fiscal 
000192 4490.52 99 1001 Egstip,onauseMaterralPemmaterse Fiscal 
000200 749051 99 1510 EgtRammmzeaLternlPexmaaere Focal 

12 361 1003 205.0 Alarmes as.4undades do Ersslno Faradsmetual-MOE 
Otajetn o:ALuter ar abrsdadee dememulvades polo esmo Asndemmel, renmhando pata a bmaaçk do 

adadèº. medianos o der 'ohmreum da apcidade de 9peede. tordo esmo rua broca o 
plena &ammo da latina, da encrua e do cakulo e a compre aeìo do ---h-- e era axal e arda{. 
senda so Pre aena deºemoado Bisa A4 icalta ceLxme lei Alsmtipal 1279'2017(ahesds 
pela L.n Mmuripxl ¶300i2019) 

3100.00 PESSOAL. E E';CARGOS SOCRIS 
3190.00 AphcaçdesIkeeas 

000204 319007 99 1115 Coauaaçao poe Tempo Determinado Fiscal 
00(205 319011 99 1111 Veda e Vanla8ez Fnx - Pessoal Cavtl Fiam 
000206 3190.13 99 1111 (ifatáer Paemoan Fia& 
0002208 319092  99 L 111 Despoeaa de Esescscsos Aateroeea Fiarei 

3300.00 O17FRgS DESPESAS CORºFN1ES 
3390.00 Teamsfer' ias a lnatnaçdea Pnsadaa nem Fun Lucrativa 

000209 3350.41 99 1111 Cmtnòuçàes Focal 
000210 333043 99 1111 Subseçdea Socas Fiam 

3390.00 Apliaoòea Dvess 
Danas . Civil 

1930.000 ! 
L930.000 3 

50 000 0 
40.000 0 

I.000.000 2 
250.000 0 

20.000 0 
20.d44 0 

500000 1 
50.000 0 

:.1_3.700 3 

5.1:3.300 3 
2123.400 ! 

83.400 0 
1 000 3 

40000 0 
200.000 0 

23.78000 4 

5.270.000 4 
2240.000 7 

¶0000 0 
1.700000 3 

450.000 1 
80.000 0 

266.000 0 
3.500 0 
300 0 

500 0 
265.500 0 

~ewr900earaaee . WacXa Laae4aYõt -Viti XIS Si 00 {13}r0."s•PW aa(M 



DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS que o projeto básico pertinente ao convento entre a Prefeitura 
Municipal de Piancº e o Governo do Estado, cujo objeto é Construção de Escola com 
6 salas no Municipa de Pìancó - PB está completo e CONSTA DO PLANO DE 
TRABALHO com os seguintes elementos: 

1. Licença Ambientai 

2. Projetos técnicos completos con as respectivas ARTs e aprovações nos órgãos 
competentes; 

3. Especificações técnicas dos materiais e serviços; 

4. Orçamento com todos os anexos necessários, inclusive composições das taxas de 
BDI e Encargos Sáciais e da administração locai e encargos complementares, 

5. Cronograma físico-financeiro; 

6. Preços unitários compatíveis coar os valores de mercado e cotados a partir da 
utilização da (citara tabela de referência de onde os preços unitários foram coletados 
inclusive sua data base), , 

Piançó, 23 de Novembro de 2021. 

Nenrrqutl;i>'i3iis f ~+~+~p ~ 
:Cp f C$71  P8 

CPE'  ii'  410 440 r 
Hen riqu Candeia Forrniga 

CREA 1618220993P8 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

JUSTIFICATIVA 

Piancó é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na 
microrregião de Piancó. De acordo com o IBGE, no ano de 2014 sua população era 
estimada em 15.929 habitantes e sua área territorial é de 564 km'. O pleito, muito justo, 
se baliza pela necessidade de se oferecer uma melhor infraestrutura para a educação 
municipal, assegurando aos alunos melhores condições para estudo, bem como 
beneficio no desempenho e qualidade de trabalho dos professores, proporcionando 
melhores condições no desempenho de suas funções e atividades que são essenciais 
para a Educação do Município. Este projeto tem como objetivo criar o espaço ideal e 
necessário para desenvolver as atividades escolares, A experiência do aluno com o 
ambiente escolar é sempre marcante. A escola é de fato sua segunda casa, é um lugar 
onde se passa grande parte do dia por esse motivo, destacamos que é de suma 
importância a Construção Escola de 6 Salas no Município de Piancó-PB, que trará 
ainda mais benefícios a nossa comunidade. 

Piancó/PB, 23 de Novembro de 2021. 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito do Município de Piancó - PB 
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PROJETO BÁSICO 

1 — Título: 

Construção de Escola 6 salas para o Município de Piancó. 

2 — Identificação do objeto: 

Executar todos os serviços pactuados que se referem ao objeto da Construção de 
Escola 6 salas no Município de Piancó. 

3 — Justificativa: 

Piancó é um município brasileiro do estado da Paraíba, localizado na 
microrregiâo de Piancó. De acordo com o IBGE, no ano de 2014 sua população era 
estimada em 15.929 habitantes e sua área territorial é de 564 km'. O pleito, muito 
justo, se baliza pela necessidade de se oferecer uma melhor infraestrutura para a 
educação municipal, assegurando aos alunos melhores condições para estudo, bem 
como benefício no desempenho e qualidade de trabalho dos professores, 
proporcionando melhores condições no desempenho de suas funções e atividades 
que são essenciais para a Educação do Município. Este projeto tem como objetivo 
criar o espaço ideal e necessário para desenvolver as atividades escolares, A 
experiência do aluno com o ambiente escolar é sempre marcante. A escola é de fato 
sua segunda casa, é um lugar onde se passa grande parte do dia por esse motivo, 
destacamos que é de suma importância a Construção Escola de 6 Salas no 
Município de Piancó-PB, que trará ainda mais benefícios a nossa comunidade. 

4 —Fundamento  Legal: 

A contratação na Administração Pública para execução de serviços deverá 
obedecer ao disposto na Lei n° 8.666!93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e 
demais normas pertinentes. 

5 — Especificação: 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO Q TANJ VL UNIT. VL. TOTAL 

1
Construção de escola de 6 

salas 
1 ¡

R$ 
1.252.370,60 

R$ 1.252.370,60 
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6 — Cronograma de execução: 

A obra de Construção de Escola de 6 salas será executadas em 6 (seis) meses,
terá inicio em dezembro de 2021 e será concluída no mês de dezembro de 2022.

7 — Acompanhamento da execução: 

O Sr. Jeyson Jayan Ferreira de Medeiros, engenheiro fiscal do município de Pìancó 
— PB, CRER: 161667799-6, será designado representante da Administração para 
acompanhamento e fiscalização da referida obra. 

8 — Valor estimado e pagamento contratual: 

O valor estimado é de R$ 1.252.370,60, de maneira a atender a meta física a ser 
alcançada e definir a forma de pagamento, de acordo com as especificações e 
cronograma de execução de serviços. 

Sugerimos que o contrato seja feito na modalidade de preço unitário. 

9 — Responsabilidades da Contratante: 

Entregar o objeto pactuado dentro prazo, escopo e custo estabelecido, atendendo 
às Normas Técnicas e do Meio Ambiente. 

9 — Responsabilidades da Contratada: 

A fiscalização é o preposto direto da prefeitura junto à obra, que dá as instruções 
para execução dos serviços, podendo rejeitar ou alterar processos de execução, 
aplicação de mão-de-obra, de material e equipamentos considerados inadequados à 
execução do projeto. 

Toda liberação será tomada tendo em vista o conteúdo das especificações 
técnicas. Os casos omissos serão resolvidos mediante consulta à fiscalização. As 
dúvidas suscitadas na interpretação do projeto e das especificações serão 
encaminhadas, inicialmente, á fiscalização que, caso julgue necessário, consultará sua 
instância superior. 

Todos os pagamentos e taxas de licenças serão responsabilidade da contratada. 

10— Disposições gerais/informações complementares: 
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A contratada facilitará ao pessoal da fiscalização, livre e seguro acesso e trânsito no 
canteiro de trabalho. 

As obras a serem executadas obedecerão aos cálculos, desenhos, memórias, 
justificativas do projeto e a estas especificações. 

A empreiteira deverá providenciar as seguintes instalações no canteiro de obra: 
• Sanitários para operários; 
• Tanques para água da construção; 
• Equipamentos mecânicos; 
• Canteiro de depósito de material exposto ao tempo; 
• Instalação de água potável; 
• Escritório para fiscalização; 
• Instalação elétrica para a obra; 
• Almoxarifado; 
• Alojamento para operários. 

Piancó, 29 de Novembro de 2021. 

r 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito do Municipio de Piancó - PB 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÜ 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA FINANCEIRA 

Declaro, sob as penas da Lei, e em conformidade com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigentes, que dispomos dos recursos orçamentários, no valor de R$ 

52.370,60 (Cinquenta e dois mil reais trezentos e setenta reais e sessenta centavos), para 

participação, a título de contrapartida, no repasse de recursos destinados á Construção 

de uma escola com 6 salas, nos termos das normas definidas e divulgadas pelo Governo 

do Estado da Paraíba 

Os recursos estão dispostos na rubrica orçamentária, 02.090. 12 361 1003 1013, 

ELEMENTO DE DESPESA: 4490.51 99, do QUADRO DE DETALNAMENTO DE 

DESPESA DE 2021, LOA n° da Lei n° 1376 de 02 de dezembro de 2020, conforme cópia 

anexa. 

Pianco/PB, 23 de Novembro de 2021. 

DANIEL G`ÁCDIIÃ DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito do Município de Piancó - PB 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Prefeitura Muniespal de Piancd 
SECRETARIA DE FINANÇAS. PLANEJE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
Departamento de Coarabsltdade - Otçamenlo-Programa d4. 20'_0 - RS 1,00 
Quadro Detahado da Despesa Itxada por Unidade Orçanaenlàtia. Açòee. Natureza e Elemento de Dcapcsa -
Q.D D. 

C7aaaaóopo ltzvmcrcoal F~unooal PmpamáDca 
Vartvea de Despesalloda4dsde de ApLrapo~Elememo de DespeazFome de P,esaºso Es&ra OcçameNana • 

1lotaçi 

01.090 SEC.DE EDtrCACAO E ESPORTES 

32 361 1003 1013 
Objetiro: 

1400.00 
4490.90 

Esoamraçio do Rede ltumaripal de Eduaçdo do Eaano Banco 
ïatnamar a rerk oaaacrpal de eosun ndieosaai+ as inºataCòes faicas alzastia da eooutuçào. 
tecma4sK34 ufema e recrapoaçio de: gjaàa,(a eaeaplo da quadra Lact>no Frére de Fatìas). 
aiaáºos erpansoa . campos de Ooebot (cefomfr o cço de tmebo2 ama dm no c , -4" Jnnco 
iur.ass. 5ar80. Soma Can e 2•Urai a do tvP>aeºto patnnpmrcA. CmoOamdO puis a 
fommç3o espmnsa e ae3aaeinoal de tsiaoaa e adeletamm. tortalecmdo as pti>rtac apatìsm no
medido em que dono ao e3capdo m0sea ccodiçka de atuaem e putìequeem das nnMFithdes 
espomsas; detemnhaa e pcam.ves a prdsn espostna que es0asridem o desmsroJ ulotor, 
~ bíbl3otecaa, fabaatium, ralas de zda, aeches, adgwne cyuilnmrmos e mohìli'sìo em 
Heal, labcrasmfa de mfmmsnca, na¢gsxte ncotar, e, ornam coºsabur e çaupºremar ambíenta 
saudisro rom cmri6çóes &icas e esuutmad pra o estrda. eciabmmdo pan a sasde e o caofaro 
dos aluoos e criando ton e 
>1317FS7LS>Es"IOS 
ApLnp4aDisetas 

00019; 349051 99 1111 Obras e lmulaçdrs Fval 
000873 4390.51 99 1143 Obta e[mnlaçóea Ftsal 
000195 490.51 99 11'4 Otxas e[mtalaçdes Final 
000195 4490.51 99 1520 Otass e Inaliaçdes Fiscal 
000196 4490.32 99 1111 Equipsn>enms e Maerss! Ptmmeme Fiscal 
000872 339052 99 Ill) Equipam mmt e 17atesual Pem>v.mte Fiscal 
000197 4490.5: 99 1124 EgtnpesseroseMaeaWPcmamesie Fiscal 
000867 4190.52 99 1520 Egtdpammsus c Mucnai Pcsuotmee Frcal 

27 812 7003 1014 

Objedsro: 

4499.00 
4499.00 

lmplanraçiw e Modrrainçio de lotraeurorura pan e Espatte Educaairmal. Reernsaro e de 
Laaer. 
Coawuçio. azcplr.aç3o cou rd'otma da o espose edar•acsoml 
rzvarsa e de lame. mduado pnano de eapnrs, gmdra pobesponna campos de 6aabel 
(mchriado a melhora de O Faoótef o e o 8ab®o), Pista & Atletas®, lìaq da Ju:zamdc (ima 
pre a prgaa de espat e laze, podetab se mtm tombim s>a amharmr de mosvmcaa 
comer9tauD, roo•e oubrxi, todo pata mcmnsar a paitin de arsidads tSpot¢saa em aauo 
nsaacípio, mellsotanào a qualidade de sida da noas papulaçio. atgr4mdº nossas aasidade e 
críapdo ornas opçia de Ias . 
L'v1'ES117d>):NFOS 
ApòsaqBesDetem 

000198 349031 99 1001 Obras e Imnlade: Fisa1. 
000199 449031 99 1510 Obras e lpaalaçóes Fiscal 
000192 444 .52 99 f00) Equipa®mseMueiialPmummte Fiscal 
000200 449052 99 1510 Eguipaoamms e Mateesal Peauammle Fiscal 

11 361 1003 1020 llaater as 3tiridadn de Easiaa Fmdametual- SIDE 
Objetaaro: ;45aoter as a» sidades dnmrohída pado mºt» fsodammtal contlaoado para a kemacio do 

cida3ào, medsame o drseºmrolsaalenU da capacidade de apteoáer t o tomo memos bamcos o 
piem drmmmº da letara, da escrita e do a e a cnapcaacs3o do amiaetae ºaural e sºcint. 
,ande ao Pcopnma ámomsp.do &slsa Apaadtor cmfmme Iati Mrmcipal 1279?017(abeada 
polo Ld hbmc>pol 13002019) 

3100.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS . 
319000 Apliaçda Diretos - 

990204 3190.04 99 lllj Cmrataçïopar Tempo Determmuta Foal 
000105 319011 99 1111 Vencsmeooa e Vamagms Fans - Penwl Cnii Fiscal 

000206 319013 99 1111 Obry.eagies Patrorda Feral 
000208 3190.92 99 1111 DeslKsas de ôaveiar Amsnxes Foal 

3.00.00 Ot.3RAS DESPESAS COP.REc IFS 
3350.00 Tnnrferbai:asalmmmçòesPp:adassemFmsLnuan'a 

000209 3350.41 99 1111 CrzmãeWes Focal 
990240 3350.43 99 1111 Sctbumçroa Sotiau Focal 

3390.00 Apltaçvrs Drielu 
Diasas - Cnil 

44.894.883 LI 

1.930.000 3 

1.930.000 3 
1.800.000 3 

50.000 0 
40.000 0 

1000.000 2 
250 000 0 

20.000 0 
20.000 0 

500000 1 
50.000 0 

1.1,7.400 3 

1.1_7.400 3 
2.123.400 3 

83.400 0 
1.800.000 3 

40000 0 
20000D 0 

1_4.48.000 4 

1.210.000 4 
2.331.900 4 

10000 0 
1."700.000 3 

450000 1 
80000 0 

166.000 0 
3.500 0 
3 000 0 
500 0 

161500 0 

/ii%4AfaY-RkYMa ladaYlYW -tarW At9.5lia. {aS.nv A9ü Pie it a>: 
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DAeDUCAÇAOe 

DA CIENCtA £TECNOLOGIA 

5 4~rrrr.t

PARAIBA 
Governo do Estado 

Assessoria Técnico Normativa e Controle Interno CAIN/CI) 

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

TERMO DE CONVÉNIO N` 535/2021, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, 

EM CONFORMIDADE COM O DECRETO 

ESTADUAL N° 33.884 DE 03 DE MAIO 

DE 2023, A LEI N° 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇOES POSTERIORES, NA FORMA 

ABAIXO. 

O ESTADO DA PARAÍBA, pessoa juridica de direito 

público interno, i,:scri.o CNPJCNF) sob n° 

08- -/õl.:.z4/n0o•.—cU, dt'.:....c... C.E, SECRETARIA DE ESTADO DA 

EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAIRA (SEECT/PB), 

:-.a Avenida JoAo da t4ata, S/N, Bloco I, ó° andar, 

A~a+xxul.n,<°•NJn142n~A Snorunadcl:Nadoytdaca¿:ucdaCtiw:uclmmdo$,a 

Crntl°AdminiwnooJoh.NaJo, i'81.o+.n'acda, 
taónurAe - J,ilu Pcxv Pa 1a3-3A1:-.%33) 

Assinado com senha por KATIANE l OROUATO PINTO GOMES em 07/?2/2021 - 08:56hs. 
Documento N°: 709292.4158044-655 - ccnsulta ra autentiadade.em 
nttps:!lpbdoC.pb.gov.brlsigaezlpubliciepptautemicaDn= 709252A? 58044-655 

~ 

v Vp8 : 



ì~ 

SECRrTAR1A DE ESTADO 
DA EDUCAÇAO t 

DA CIENCIA ETECNOLDOM PARAÌBA 
Governa da Estada 

ATty 

FLS._ 

SEE J 
Assessoria 7écnico•N ormat,va e Contro;e Interno IATN/CQ 

B 

Centro Administrativo do Estado,Jaguaribe, João essoe -

PB, CNPJ n". .08.778.250/0001-69, neste ato representado 

pelo secretário Prof". Claudio Benedito Silva Furtado, 

brasileiro, .portador da Cédula de Identidade G. n2 

1.038.935- SSP/PB, 

87, residente e 

assinada, doravante 

inscrito no CPF/MF sob o na 653.333.494-

domiciliado em João Pessoa/?B, infra-

denominada simplesmente CONCEDENTE, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, CNPJ/MF n°. CNPJ 

09.148.727/000:-95, com sede na Praça Sa_vianc Leite, 10 - 

1° Andar - Centro, Piancô, Estado da Paraiba, doravante 

denominada CONVENENTE, por seu titular prefeita Daniel 

Galdino de Araújo Pereira, brasileiro, portador de RG n°. 

3148964 SSP/PB, inscrito no CPF/MF sob o n.° 677.418.865-

68, residente e domiciliado no município de Piancô- P8, 

resolvem, em decorrência do Processo Administrativo SEE-

PRC-2021117962, celebrar o presente Convénio, sujeitando-se 

aos termos do Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013, da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 

8.883, de 8 de junho de 1994, no que couber, do Decreto nº 

93.872, de 23 dezembro de 1986, com suas alterações, da 

Instruçào Normativa na 01, de 15 de janeiro de 1997, da 

Secretaria do Tesouro Nacional, e suas alterações 

posteriores, e da Legislaçào Complementar, mediante as 

cláusuias e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convénio visa à construção de unidade 

escolar com 6 salas, no município de ?ian.có - ?B, conforme 

piano de trabalho, parte integrante, em anexo. 

A.*eawma r~rnuº• nrrulin dr Ialml.. y, e da CI'rncu c Tenx4r.Eu 
í'entn. Adiaawul,alien d, 6sladº. I' nk.c°. M1" andº 
Japunkc JuL, Pe.ura PII (Bi..Sk13 _SM1311 

Assinado com senha por KATIANE TORQUATO PINTO GOMES em 07!12f2021 - 0856hs. 
Documento N° 709292.4158044-655 • consulta á autenticidade em 
hapsitpbdoc.pb.gov.brlsigaeJtlpublidapp/autenhiCa ln=709292.4158044-655 
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SECRETARIA DE ESTADO 
DAEDUCAÇAOE 

OA O4NCIA ETECNOtDGIA 

~aNro~ 

PARAIBA 
Governo do Estado 

Assessoro Tdcnico•Normativa e Controle Interno (ATN(CI) 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A consecuçào do objeto deste Convénio foi orçada em 

R$ 1.252.370,60 (um milhào, duzentos e cinquenta e dois 

mil, trezentos e setenta reais e sessenta centavos), 

cabendo a parte CONCEDENTE disponibilizar recursos 

financeiros no montante de RS 1.200.000,00 (um milhào e 

duzentos mil reais) com recursos provenientes da 

Classificaçào orçamentária 

22101.12.3351.5006.2769.00000000287.44405100.11200 P.O(2629), 

que serão repassados à parte CONVENENfiE, a serem liquidados 

em conformidade com e Plano de Traba ho, parte integrante 

do presente instrumento, cabendc a contrapartida da 

Convenente o montante de RS 52.370,60 (cinquenta e dois 

mil, trezentos e setenta reais e sessenta centavos) 

Os recursos serào depositados e geridos em conta 

bancária especifica do convénio, somente sendo liberados 

anás autorizaçào da Concedente, mediante a apresentaçao de 

prestaçào de contas, em conformidade com o que disciplina o 

art.51, do Decreto n° 33.884!2013. 

De acordo com o cronograma de desembolso constante 

no plano de trabalho: 

4. CRONnORAMA DIE oEftEMeolao . 

I CGneedente ~ A000M++n ~ ~ tReM4ae) L(DQeMP.,,>w1, >~., Coneeawe~,~,,., lt~.o.rd 
JanNroR023 R$ a40.000.00 ', R1 2J.93834 .,~Iho 

Feveralra ' Rf ]80.000.QQ : R$ 15.71'.i@ Apwto 
MnCo r E4tamoro 
A)xA Dutllar0 . 

Milo Novee+beo02021 ' 
dwla Oesnòril2d2t R3340.0O0.0Õ Rticrtt.tt 

A..o.wia'thnnalnntW+~a - áaraana dr lít.,du dY I:tluvag3r a di Cil+cia v Tecnn:uyu 
Crnm+ Adoúnì+vati+° d° I:st°do. I' aorn. t.' anda, 
IuywnM - hd.+ Pcwor- PalAI•Jn12.Sr~33! 

Assinado com senha por KATIANE TORQUATO PINTO GOMES em 07112!2021 - 0856hs. 
Documento N°: 709292.4158044-655 - consulta 9 autenticidade em 
h(tpsa/pbdoc.pb.gov. brlsigaex/pubi"rGapyautpnticar7n=709292.4158044.655 

i ATN~ 
FL5._I 

SEE 
a 

tr7PBux 



SECRETARIA DE ESTADO 
DA [DUCAÇAO I 

DA cIENtlA (TECNOLOGIA 

~ï,íiarcf

PARAIBA 
Governa do Estado 

Assessoria Técn,co-Normanva e Controie Interno jATN/CtI 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

Para execuçao do objeto previsto neste Instrumento, 

cabem aos participes as seguintes 3brigaçdes: 

I - Por parte da CONCEDENTE 

• Repassar para a parte CONVENENTE os recursos 

necessários á execução dc presente Instrumento, de 

acordo corn e Plano de Trabalhe, parte integrante do 

presente instrumento: 

• Acompanhar e fiscalizar a fiel execução do serviço, 

tomando as medidas necessárias para evitar a 

descontinuação das atividades e, podendo, a qualquer 

tempo, emitir parecer e propor a adoção das medidas 

que julgar cabíveis; 

• Manter a prerrogativa do Estado, exercida pelo órgão 

ou entidade transferidora dos recursos financeiros e 

responsável pelo programa, de conservar a autoridade 

normativa e exercer controle e fiscalização sobre a 

execução do objeto, bem como de assumir ou transferir 

a responsahilidade pela mesma, no caso de paralisação 

ou da ocorrência de fato releva:ite, de modo a evitar 

sua descontinuidade. 

• Afirmar a indìcação, quando for o caso, de cada 

parcela da despesa relativa á parte a ser executada em 

exercícios futuros, com a declaração de que os 

créditos e empenhos ou reserva crçar,:entária para sua 

cobertura serão indicados er termos aditivos, conforme 

inciso IX dn art. 40 do Decreto Estadual n°

33.884/2013. 

As.cysona T.tn,cr»tionnan+a - Sccnunn dc F.so.L» da Fdu+sqks e da Elìncta c TtcnNrvsta 
rrnn°AdminiaroNr+d°Fyata•.I`aloev.r'a ,ufar . 
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• SECRETAR4A DE £51AOO . 

DA ERUCAÇAO E 
DA tIEMcIA ETKNDUDf.tA 

~ 5 4?(aI f 

PARAIBA 
Governo do Estado 

Assessoria Tecnlcn-Normativa e Controle Interne (ATN¡CI) 

Por parte da CONVENENTE 

• Movimentar os recursos financeiros repassados pela 

CONCEDENTE, exclusivamente em conta especifica 

vinculada ao presente Convénio, contabilizando na 

forma da iegislaçào vigente, destinando os recursos 

especificamente á consecu;Ao do objeto deste 

Instrumento; 

• Acompanhar a execuç'n de Presente Convénio, com vistas 

a informar á CONC DcMTE quaisquer anormalidades que 

possam ocorrer no decorrer do cumprimento do objeto. 

• Utilizar es recursos in presente Convénio 

exciusivamente na execuçào do seu objeto, em 

observância ao Plano de Trabalho, parte Integrante 

deste Instrumento; 

• ?erm.itir o livre acesso de representantes da 

CONCEDENTE e os dos orgacs de Controle Externo e 

Interno do Poder executivo Estaduai, a qualquer tempo, 

a todos os atos e fatos relacionados direta ou 

indiretamente colo o Instrumento ora pactuado; 

• Mar.ter á disposi ç8o da carte ,CGtiCELENTE, bem como dos 

õrgáos do Controles Externos, peio prazo mínimo de 

cinco anos, toda a doçumentaçáa relativa ao Convénio, 

a partir do término de sua vigência; 

• Apresentar á parte CONCEDENTE relatórios da"execuçao 

físico-financeira e das atividades desenvoivrdas como 

também balancetes e extratos bancários e dos 

~ATN~ 
FL S._ 

B 

ó 
rendimentos decorrentes de aplicações financeiros; = N 

• Concordar- em -manter á •fc-.r.ma peïa qual a execuç;so -~ 

fiwica do ob,atc ser,i acompan£.:da pelo concedente, , _ ~ 
_ U 

inclusive com a indicaçáo dos récúrsos humanos e _____
_ w 

M.c.wna TecmcaN,rnuff.a- SmeGvw de !ixarlu+ C du CaSu4a e Ta.ttvk+gf¢     
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SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDU(AÇAO E 

DA (IEN(IA ETE(NolofaA PARAÍBA 
Governo do Estado 

Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno (ATN/CI) 

tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se 

for o caso, a andicação da particinaçao de órgaos 

entidades; 

Cu 

• Assegurar a oorigatoriedade do órgão ou entidade 

executora de afixar em local vísivel, placa 

indicativa, fornecida ou, indicada pelo órgão ou 

entidade transferidora do convênio, em local visivel 

da execução da obra ou de execucao do serviço objeto 

do convênio, indicando a fonte e o valor dos recursos 

aplicados; 

• Devolver ã parte CONCEDENTE o saldo eventualmente 

existente na data do encerramento dc presente 

convênio, corrigido monetariamente, desde a data do 

recebimento dos recursos, acrescidos de juros legais, 

na forma da legislação aplicável; 

• Manter sob sua guarda e em perfeito estado os 

documentos relacionados ao convênio, nos termos do 

inciso XIII do art. 11 do Decreto 33.884, de 03 de 

maio de 2013; 

• Garantir a obrigação de o convenente ou o contratado 

inserir cláusula nos contratos celebrados para 

execução do convênio ou contrato de repasse que 

permitam o livre acesso dos servidores dos órgãos ou 

entidades públicas concedestes, bem como dos órgãos de 

controle, aos documentos e registros contábeis das 

empresas contratadas, na forma do art. 53 do decreto 

33.884, de 03 de maio de 2013. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Anstro-una rhnìur-Non,utiva .çYKWitadrF'.rwdudaEdn-.tiSueda(',FncacTtti,otnin 
C'enro, Admírnxfrnliav do baado. I"aMun, tf andar 
laóvuide - hf]n Yee.or - {'It 1AJ•Jfi 12 :ih))1 
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SECRETARIA DE ESTA00 
DA EDOCAÇAO E 

DA CIÊNCIA ETECNOIBGIA 

_201"r61 ,W a1 

PARAI BA 
Gaverna da Estada 

Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno (ATN/CtI 

A CONVENENTE fica obrigada a, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do término da vigéncie do presente 

Instrumento, prestar contas sobre a execução do objeto 

pactuado, especialmente por meio de: 

I - cópia do plano de Trabalho devidamente aprovado 

pela autoridade competente; 

II - cópia do Termo de Convénio ou Termo Simplificado 

de Convénio e seus aditivos; 

TII - cópias das notas de empenho e das respectivas 

ordens de pagamento expedidas; 

IV - comprovação de prestação de contas 

correspondentes às parcelas recebidas; 

V - notas fiscais ou faturas, recibos e outros 

comprovantes de despesas, que deverão corresponder apenas 

ás despesas feitas dentro do período de vigência do 

convénio; 

VI - Relatório da execução físico-financeíra, conforme 

modelo constante do Anexo III do Decreto 33.e84, de 03 de 

maio de 2013; 

VII - comprovante de aviso de crédito; 

VIII - demonstrativo da execução da receita e da 

despesa, evidenciando os recursos recebidos em 

transferéncias, a contrapartida, os rendimentos auferidos 

da aplicação dos recursos no mercada financeiro, quando for 

o caso e os saldos, de acordo com o modelo constante do 

Anexo IV do Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013; 

IX - relação de todos os pagamentos apresentados sob a 

forma do modelo constante do Anexo V do Decreto 33.884, de 

03 de maio de 2013. 

X. - relação de bens adquiridos, produzidos ou 

construidos, quando for o caso, de acordo com o modelo 

As.e.wwna TárniawNonnati.7 - Secrtma dc I:Madn y 4dncacIUt e da CSincu c IccnukNie 
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constante do Anexo VI de Decreto 33.884, de 03 de maio de 

2013; 

XI - relação de treinados ou capacitados, quando for o 

caso, de acordo com o modelo constante do Anexo VII do 

Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013; 

XII - relação dos serviços prestados, quando for o 

caso, de acordo com o modelo constante do Anexo VIII do 

Decreto 33.884 de 03 de maio de 2013; 

XIIT - comprovante de recolhimento do saldo de 

recursos, quando houver, à conta indicada pelo concedente 

ou Guia de Recolhimento, quando o valor for recolhido 

diretamente ao Tesouro Estadual; 

XIV - demonstrativc de conciliação de saldos bancários 

com a apresentação do respectivo extrato da conta bancaria 

especifica do periodo de vigência do convénio, na forma do 

modelo constante do Anexc IX do Decreto 33.884, de 03 de 

maio de 2013; 

XV - demonstrativo dos rendimentos da aplicação 

financeira segundo o modelo do Anexo X do Decreto 33.884, 

de 03 de maio de 2013; 

XVI - cópia do Termo de Aceitação Definitivo da Obra, 

quando for o caso; 

XVII - cópia(s) do(s) despacho(s) adjudicatório(s) e 

homologação(óes) da(s) licitação(óes) realizada(s) ou 

justificativa(s) de dispensas(s) ou inexigibilidade(s); 

XVIiI - declaração do setor contábil do órgão ou 

entidade, quanto ã idoneidade da documentação apresentada -

segundo o modelo contido no Anexo XI do Decreto 33.884, de 

03 de maio de 2013; 

XIX comprovação da comunicação do convénio ou do 

aditivo ao Poder Legislativo competente para fiscalização 

da aplicação dos recursos envolvidos, conforme o caso; 

A.o~rna TL`•bIIt»Nopnu,lra Sciretafia Jr E.Aado da Edura,.lo.4a Ci 
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XX - decisão(bes) administrativas) de homologação ou 

recusa, total ou parcial, de cada prestação de contas 

parcial apresentada, indicando, no caso de recusa, as 

providências saneadoras adotadas; 

XX: - termo de compromisso por meio do qual o 

convenente será obrigado a manter sob sua guarda e em 

perfeito estado os documentos relacionados ao convénio, nos 

termos do inciso X121 do art. li do Decreto 33.E$4, de 03 

de maio de 2013. 

XXII - restituição d: eventual saldo de recursos ao 

ccncedente ou ao tesouro estadual, co^forme o caso, na data 

de sua conclusão ou extinção, atualizado monetariamente e 

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável 

aos débitos para com a Fazenda Estadual., nos seguintes 

casos: 

a) Quando não for executado o objeto da avença; 

b) Quando não for apresentada, no prazo exigido, 

a prestação de contas parcial ou final; 

c) Quando os rec=ursos forem utilizados em 

finalidade diversa da estabelecida no 

convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 

A Tomada de Contas Especial sumente deverá ser 

instaurada depois de esgotadas as providências 

administrativas a cargo dccorceder.te pela ocorrência de 

algum dos seguintes fatore::: 

- a prestacàri dé ornas do convénio não for 

apresentada no prazo co::v naionado; e 

Ax.w-ssoru T'icnica~ennafisa - Sr.rc'wru dc rN.11„ it, i -dw:f+n c dr t.': 
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II - a prestação de contas do convénio nao for 

aprovada em decorrência de: 

a) lnexecuçao' tetal ou parcial do objeto 

pactuadc; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos 

recursos transferidos; 

c) impugnaçao de despesas, se realizadas 

em desacordo com as disposiçCes do termo celebrado 

ou do Decreto 33.8t?4, de 03 d.e maio de 2073; 

d) não utilização, total ou parcial, da 

contrapartida pactuada, na hipótese de não haver sido 

recoTide na forma prevista no Decreto 33.884, de 03 de 

maio de 2013; 

el não utilizaçao, total ou parcial, dos 

rendimentos da aplicaçao financeira no objeto do Plano de 

Trabalho, quando nao recolhidos na forma prevista n.o 

Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013; 

C) nao devolução de eventual saldo de recursos; 

g) ausência de documentos erigidos na prestação 

d contas que comprometa o julgamento da boa e regular 

aplicaçao dos recursos. 

A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, 

por determïnaçao das órgãos de Controle Interno de Tribunal 

de Contas do Estado, no caso de omissão da autoridade 

competente em adotar essa medida. 

A instauraçao de Tomada de Contas Especial 

ensejar : 

I - a inscrição de inadimpiéncia do Convenente 

pela CGE; 
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11 - o registro daqueles identificados como 

causadores do dano ao erário na conta "DIVERSOS 

RESPONSÁVEIS" do SIAF. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL 

Em qualquer ação promocional relacionada com o 

objeto do presente Convénio de Cooperação será 

obrigatoriamente destacada a participação da parte 

CONCEDENTE e tia parte CONVENENTE. 

SUBCLAUSULA ÚNICA 

Fica vedado aos partícipes utilizar, nas ações 

resu_tantes deste Convénio, nomes, simbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

pOblicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente Convênio terá vigência de 12 (doze} 

mesea a partir da data da assinatura, podendo ser renovado 

através de Termo Aditivo especifico, na forma da legislação 

em vigor. 

A concedeste cem a obrigação de prorrogar "de 

oficio" a vigência do instrumento antes do seu término, 

quando der causa a atraso na liberação dos recursos, 

limitada a prorrogação ao exato período do atraso 

verificado. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONCEDENTE providenciará, como condição de 

eficacia, a publicaçao do extrato deste Termo de Convénio 

no Diário Oficial do Estado, nos termos do parágrafo único 

do art. 44 do Decreto Estadual n° 33.884/2013. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

Este instrumento poderá, a qualquer tempo de sua 

vigência, sofrer alterações objetivando modificar as 

situaçóes criadas, desde que razães de natureza legal, 

formal, regulamentar ou técnica assim o aconselhem, 

preservando-se de qualquer alteração o objeto expresso na 

Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DEMTNCIA 

Este Convénio podera ser denunciado a qualquer 

tempo, ficando os participes responsáveis somente pelas 

obrigaçóes e auferindo as vantagens do tempo em que 

participaram voluntariamente da avença, não sendo 

admissivel cláusula obrigatória de permanência ou 

sancionatória dos denunciantes. 

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção 

do convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive 

os provenientes das receitas obtidas das aplicaçdes 

financeiras realizadas, serão devolvidos á entidade ou 

órgão repansador dos recursos, no prazo improrrogável de 

trinta dias do evento, sob pena da imediata instauração de 

tomada de contas especial do responsável, providenciada 

AwN:xxKla r&,,.. -Nattdaüvu Sarnas de J,4adn da l:dueaao c da C,Sc,. e Tono& pa 
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pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos 

recursos. 

Em sendo evidenciados pelo órgão concedeste dos 

recursos ou pelos órgãos de controle, quando da denúncia ou 

rescisão do instrumento, vicios insaz:~veis que impliquem 

danos ao erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas 

Especial. 

Constitui motivo para denúncia do convénio, 

independentemente de sua formalização, o inadimplemento de 

quaisquer das cláusulas pactuadas, partícularmente quando 

constatadas as aeguintes situações: 

I - utilização dos recursos em desacordo com o 

plano de trabalho; 

11 - aplicação dos recursos n 

o mercado financeiro em desacordo co- o disposto no art. 14 

do Decreto 33.664 de 03 de maio de 2013; 

III - falta de apresentação das Prestações de 

Contas Parciais e Final, nos prazos estabelecidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ADITAMENTO E DA RESCISÃO 

As partes convenentes poderão aditar o presente 

convénio, mediante comunicação prévia e escrita, no prazo 

minimo de 30(trinta) dias do fim de sua vigência, sendo 

caso de rescisão os atos que impliquem em inadimpi@ncia das 

obrigações do referido convénio. 

O presente Convénio poderá ser rescindido a 

qualquer tempo por qualquer dos participes, que ficarão 

responsáveis semente pelas obrigações e auferindo as 

vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, não havendo obrigação de permanência nem sanção ao 

denunciante. 
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.Constituem mocivos pars rtscisão do Convên.io: 

I - Inadimpìemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 

II - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou 

incorreção de inforslaçdc em qualquer documento apresentado; 

III - Verificação de qualquer circunstância que enseje a 

instauração de Tomada de Contas Especial. 

A rescisão dc convénio, quando resulte dano ao 

erário, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial. 

SUBCLÁUSULA DA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO 

Se porventura o Projeto Básico não tenha sido 

aprovado ou apresentado no prazo estabelecido, quando for o 

caso, a previsão de extinção obrigatória do instrumento, 

nos termos do incisà XXI, do art. 40, do Decreto 33.884, de 

03 de maio de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 

É vedada a inclusão, tclerãncia 

convênios, sob pena de nulidade do ato e 

ou admissão, nos 

responsabilidade 

do agente, de cláusulas ou condições 

permitam: 

que prevejam ou 

.~ — 
:— 

I. A realização de despesas a 

administrativa, de gerência ou similar; 

titulo de taxa = ® 
____>~ ~ = rn

IT.. Pagamento de gratificação, consultoria, 

assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração 
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adicíonll a servidor que pertença aos quadros de argaos ou 

entidades da Admínistraçbo ?úbliea Federal, Estadual, 

Distrito Federal ou Municipal, que seja lotado ou em 

exercic:o em qualquer dos entes participes; 

III. O aditamento de alteração dc objeto ou das 

metas; 

IV. Ut_lizaçáe dos recursos em finalidade diversa 

da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em 

caráter de emergência; 

V. Realização de despesas em data anterior ou 

posterior á sua vigência; 

VI. Atribuição de vigência ou de efeitos 

financeiros retroativos; 

VII. Realização de despesas com taxas bancárias, 

com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo; 

VIII. Transferência de recursos para clubes, 

associações de servidores ou quaisquer entidades 

congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento 

pré-escolar; 

IX. Realização de despesas com publicidade, salvo 

as de caráter educativo, informativo ou de orientação 

social, das quais constem nomes, símbolos ou imagens que 

caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

públicos; 

X. Pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo 

e pensionista do Estado ou dos municípios, nos termos do 

Inciso X do artigo 167 da Constituição da República 

Federativa do brasil de 1988; 
zv 

Xi. Convénio com prazo de vigência indeterminado. 
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Para a soluçào de quaisquer controvérsias oriundas 

da execuçào deste Convénio, em relação as quais nào seja 

possível um entendimento amigável, as partes elegem o Foro 

da Justiça Estadual na cidade de João Pessoa/P3, com 

renúncia expressa a qualquer outra por mais privilegiado 

que seja. 

Estando assim justes e acordes, firmam o presente 

em duas vias de igual teor, para um só efeito, na presença 

das testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 

João Pessoa - PB, de de 2021. 

Claudio Benedito Silva Furtado 

Secretário de Educaçao e da Ciência e Tecnologia do Estado 

da Paraiba 

TESTEMUNHAS: 

Daniel &ino de Araújo Pezeira 

Prefeito de Piancó 

1)  cP! 

2) . ~ -  . ~ CPF 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

CNPJ O9.148.Í27;0001-95 

A N E X O II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

DECLARAÇÃO 

A empresa   , inscrita no 
CNPJ sob o n.º  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 

  portador(a) da Carteira de Identidade n.º 
  e do CPF n.º   , declara, sob as penas da 
Lei, que até a presente data inexistern fados impeditivos para sua participação e 
habilitação no processo licitatório CONCORRENCIA n. 00003/2023, ciente da 
obrigatoriedade de declarar acorréncias posteriores de qualquer procedimento 
punição. 

Local ,UF, de de 2023. 

CARIMBO E ASSINATURA 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MÃO DE OBRA DE MENOR DE 18 ANOS 

A empresa 
inscrita no CNPJ sob o n.º  , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a).   , portador(a) da Carteira de Identidade 
n.º   e do CPF n.º _   ., DECLARA, para fins do 
disposto na lei 14.133/2021, que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Cidade / data. 

Carimbo e assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

REF.: CONCORRENCIA N° 00003/2023 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

1.0- DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), declara, sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar da CONCORRENCIA Nº 003/2023 foi elaborada de 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da CONCORRENCIA Nº 003/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do CONCORRENCIA Nº 003/2023 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
CONCORRENCIA Nº 003/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA Nº 003/2023 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRENCIA Nº 003/2023 não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da CONCORRENCIA Nº 003/2023 antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da CONCORRENCIA Nº 003/2023 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante 
da Prefeitura Municipal de Piancó antes da abertura oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

Local e Data. 

CARIMBO E ASSINATURA 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA DO LOCAL DA OBRA 

Prefeitura Municipal de Piancó-PB 

Declaramos, sob as penas da lei, que tomamos conhecimento de 
todas as condições e local da execução da obra objeto do edital da 
CONCORRENCIA Nº 003/2023 onde não encontramos situações ou condições de 
trabalho em desacordo com a Planilha de Quantidades e Preço, estando portanto, 
ciente das condições físicas locais para o cumprimento do objeto da licitação. 

Local e data  / '2023 

Carimbo e Assinatura 
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A N E X O VI - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE MANTERÁ PROFISSIONAL NA OBRA 

CONCORRENCIA Nº 003/2023 

Declaração de que manterá na obra e/ou serviço, em tempo integral, o 
profissional, o Sr , CRA nº , indicado na certidão CREA pessoa juridica, 
admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada peia Prefeitura municipal de Piancó-PB. 

Local e data  '  /2023 

Carimbo e Assinatura da empresa 

Carimbo e Assinatura do responsável técnico 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para fins do processo licitatório 
CONCORRE NCIA Nº 00003/2023, que não estamos sob qualquer declaração de INIDÔNEA para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como que comunicarei qualquer fato ou 
evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 
quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

Local e data  /  /2023 

Carimbo e Assinatura 
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ANEXO - VIII - bECLAÇÃO QUE NÃO POSSUI SOCIOS ADMINISTRADOR SERVIDOR 
PUBLICO 

DECLARAÇÃO 

A empresa,  , inscrita no CNPJ N° 
  sediada na rua   cidade   , por intermédio de 
seu representante legal, o(a) Sr.(a)  portador(a) da Carteira de Identidade n° 
  e do CPF n°   DECLARA que não possui em seu quadro 
societário ADMINISTRADOR servidor público dá ativa, empregado de empresa pública e de 
sociedade de economia mista. 

  de de 2023. 

Carimbo e assinatura 
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Por este instrumento contratual, de um lado, o MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, entidade de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 09.148.727/0001-95, com sede na rua 

Waldemar Costa Filho, nº 145 — centro, nesta cidade, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Sr. DANIEL GADINO DE ARAUJO PEREIRA, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa  , pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.   com sede na  , n.º  , Bairro  , CEP 

  na cidade de   neste ato representado por, Sr(a).  , CPF n.º  e do RG n.º 

  doravante denominado simpiesrnente!CONTRATADA, têm justos e contratados o 

presente contrato entre si, de acordo com o EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 0003/2023 

na melhor forma de direito, conforme Lei n.º 14.133/2021, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1.1. construção de unidade escolar com 6 salas de aula na zona 

urbana de Piancó-PB, através do Termo de Convénio nº. 353/2021/SEECT/PB, 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Piancó e o Governo do Estado da Paraíba 

1.2. A obra será desenvolvida segundo especificações técnicas constantes 

no projeto que acompanha o processo, como se aqui estivesse reproduzido, que é 

composto dosdocumentos que seguem. 

1.3. Projeto Arquitetônico; 

1.4. Memorial Técnico Descritivo; 

1.5. Planilha de Orçamento Globál; 

1.6. Cronograma Físico-Financeiro. 
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1.7. Composição de BDI (Benefícios e Despesas Indiretas). 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Os serviços serão executados em conformidade com as especificações 

constantes nos projetos básicos, os quais compõem memorial descritivo, planta baixa, 

planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, composição de BDI e demais 

documentos complementares, todos dispostos no processo de licitatório do qual este 

contrato decorre. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1. O valor deste .rnsíramento para efeitos financeiros, fiscais e 

orçamentários é de R$.. ..(...), cóhforme _PROPOSTA DE PREÇOS adjudicada, 

executadas de acordo com os Cronogramas Físico-Financeiros. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado conforme cronograma físico-financeiro, de 

acordo com a medição em eventos previsto naquele, perfectibilizando-se por meio de 

boletins, mediante apresentação da nota fiscal e conforme liberação do credito pelo 

concedente do recruso estaudal, para movimentação da conta bancária do convênio. 

4.2. Os pagamentos dos serviços oriundos deste contrato ficam 

condicionados à apresentação pela CONTRATADA das cópias da GFIP/SEFIP com a 

relação dos empregados, conforme competência, com respectivo comprovante de 

quitação e Certidão Negativa de Débitós Traba!histas — CNDT válida, a fim de que seja 

comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias, juntamente com a 

presentação da Nota Fiscal de Prestaçáo de Serviços, que será emitida quando solicitada 

pelo setor responsável, atendendo aos dados informados na solicitação, como número do 

contrato de repasse (se houver), número do empenho, número do contrato, número da 
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licitação, número do pagamento e demais dados que a secretaria municipal ordenadora 

da contratação do objeto entender necessários, bem como a Certidão Negativa de Dívida 

Federal e da Dívida Ativa da União. 

4.3. Com base no § 1 , do Art. 31 da Lei nº 8.212/91, fica ressalvado o 

direito regressivo do CONTRATANTE contra o executor do serviço e, ainda, admitida a 

retenção das obrigações previdenciárias decorrentes do presente contrato. 

4.4. Apresentação da matrícula da inscrição da obra junto ao INSS, por 

ocasião do início da obra. 

4.5. A empresa deverá emitir a nota fiscal eletrônica, devendo constar, 

obrigatoriamente, o número do contrato de rspasse, número do empenho, número do 

contrato administrativo, número da iicitação,. número do boletim de medição e demais 

dados que a CONTRATANTE entender necessários. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1. O prazo de execução da obra é de 180 (cento e oitanta) dias 

corridos, a partir do termo de início da obra, prorrogável até o limite permitido em lei e 

no edital do certame correspondente. 

5.2. O Termo de Início dos serviços a será fornecido pelo fiscal engenheiro 

do Município, no presente caso, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 

perfeitamente justificável, hipótese em que o prazo poderá ser prorrogado para a 

conclusão dos serviços. 

5.3. Caso houver suspensão do andamento da obra, o contrato também 

terá sua vigência suspensa. 

5.4. 

sua assinatura. 

5.5. 

O prazo de vigência deste contrato será de 12 meses contados de 

A vigência destecorrtrato poderá ser renovado no limite previsto na lei 

14.133/21, enquanto ainda não conclusa toda a obra, sem prejuizo de apostilamento para 

adequações orçamentaria quando trans'grédido exercicio orçamentários. 

5.6. Enquanto não rea!izado o termo de início da obra, o contrato, ainda que 
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assinado, terá prazo de vigência suspenso. 

5.7. Por ocasião do pagamento da última parcela, a CONTRATADA deverá 

apresentar a CND da referida obra. 

6. CLÁUSULA SEXTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

6.1. Os recursos orçarnentárìos para fazer face às despesas do objeto da 

presente contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de 

dotações orçamentárias a seguir codificadas: 

RECURSO PRÓPRIO: 02.130 SEC.DE EDUCAÇÃO E ESPORTES: 12 361 1002 1022 

Estruturação da Rede Municipal de Educaça&do Ensino Fundamental - 4490.51 99 

Obras e Instalações. 

RECURSO ESTADUAL: Termo de Cgnvénio nº. 353/2021/SEECT/PB. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DO 

CONTRATANTE. O CONTRATANTE OBRIGA-SE A: 

7.1. Fornecer os elementos. básicos e dados complementares necessários à 

prestação dos serviços. 

7.2. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que 

venham ocorrer, em função da prestação dos serviços. 

7.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma 

estabelecida neste contrato. 

7.4. Liberar o local a ser executado os .serviços, mediante documento 

licença ambiantel para o bom andamento. 

7.5. Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, 

registros, documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das 

funções. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CNPJ 09.148.727;0001-95 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DA 

CONTRATADA. ACONTRATADA OBRIGA-SE A: 

8.1. Realizar as instalações provisórias de água e energia elétrica (quando 

necessários), assim como arcar com as despesas de taxas de consumo, de serviço de 

segurança da obra, de suas instalações e seus equipamentos, durante a execução dos 

serviços, sendo de responsabilidade da CONTRATADA. 

8.2. Iniciar a obra, após expedida a liberação de inicio de execução pelo órgão 
competente tomada ciencai pela prefeitura, no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sob 
pena das punições elencadas neste edital 

e rio contrato. 
8.3. Sempre que necessário ou solicitado pelo CONTRATANTE, atualizar 

e/ou melhorar os serviços prestados d.e fórma a atender a legislação Federal e/ou 

Estadual, especialmente, á Lei de Responsabilidade Fscal, de acordo com as melhores 

técnicas praticadas e com pessoalcapácitedo,. sem, custo para o CONTRATANTE. 

8.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente 

contrato, em subempreitada, sem prévia e expressaanuência do CONTRATANTE. 

8.5. Executar satisfatoriamente e em consonância com as regras 
contratuais o serviço ajustado nos termos da Cláusula Primeira. 

8.6. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal qualificado para o 

exercício das atividades que lhe forem confiadas. 

8.7. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por si assumidas (regularidade fiscal, social e trabalhista), todas as 

condições e prazos firmadosna proposta comercial. 

8.8. Manter o(s) .servidor(es) do" CONTRATANTE, encarregado(s) de 

acompanhar os trabalhos, a par 'do andaménto do projeto, prestando-lhe(s) as 

informações necessárias, entregarufo, a ele tutorial dos sistemas. 

8.9. Responder pelos ericarg trabalhistas, previdenciários, fiscais 

resultantes da execução deste contrato; - 

8.10. Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem 

como seguir as especificações funcionais do mesmo; 
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8.11. Aceitar os acréscimos ou supressões que o CONTRATANTE solicitar, 

bem como a prestar os serviços conforme as especificações deste edital, nos termos do 

art. 65, §1 º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.12. Garantir a efetiva assistência técnica necessária durante a execução 

dos serviços, conforme especificações próprias, e apresentar a ART (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) e CND (Certidão Negativa de débito) do INSS válidas, esta 

referente à mão de obra utilizada nosserviços, quando da conclusão da obra. 

8.13. Realizar o cumprimento integral, de própria responsabilidade, dos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, de toda espécie, resultantes 

da execução do presente contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com relação aos 

encargos elencados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

8.14. Prestar garantia contratual de 5% do valor total do objeto descrito na 

cláusula primeira deste instrumento, bem como mantê-la em renovação, se for o caso, 

em uma das opções delimitadas pelo art. 96, §1º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.15. No caso de inadimpiemento ou inexecução pela CONTRATADA e a 

prestação da garantia se der na modalidade de seguro-garantia, através de apólice. 

8.16. Fazer cumprir as normas trabalhistas, empregando Equipamentos 

Proteção Individual (EPI), sempre fiscalizando os empregados. 

9. CLÁUSULA NONA - DO DIÁRIO DA OBRA E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A CONTRATADA ficará obrigada a manter no canteiro de 

obras o relatório (Diário de obra) da obra, através do qual fará as anotações inerentes à 

execução dos serviços, bem como instalar placa de identificação dos recursos de 

financiamento da obra, conforme modelo a ser fornécido pelo CONTRATANTE. 

9.2. Para fins de currprímento do art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei n.º 

14.133/2021, o CONTRATANTE designa fiscal . gestor'de contrato. 

9.3. A CONTRATADA ficará sujeita à fiscalização do CONTRATANTE, quea 

qualquer momento, terá poderes de'inGerferir no andamento dos serviços, fazer a análise 
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dos materiais, os quais devem ser de primeira qualidade, usada com a aplicação da 

melhor técnica, reservando-se ainda o direito de recusar o recebimento dos serviços caso 

não estiverem de acordo com 
os padrões técnicos especificadose exigidos pelo projeto. 

9.4. É responsabilidade da CONTRATADA a qualidade das obras, materiais 

e serviços executados ou fornecidos para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. No caso de convênios federais, dever-se-á respeitar a 

previsão arrimada no artigo 72, XV da Portaria Interministerial 424/2016. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como 

outras infrações, ressalvados os motivos de força maior devidamente comprovados e a 

critérios do CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções: 

10.2. ADVERTÊNCIA 

10.2.1. A advertência será aplicada exclusivamente nos casos em que a 

CONTRATADA der causa à inexecução do contrato, nos termos do art. 156, §1º, e art. 

155, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.3. MULTA 

10.3.1. Pelo atraso injustificado na execução da obra, será aplicada multa de 

0,1% (zero vicgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do 

contrato. 

10.3.2. Pelo atraso injustificado ria execução da obra superior a 30 (trinta) dias, 

contados do termo de ordem de início, será aplicada multa de 5% (cinco por cento) ao dia 

de atraso, em substituição ao item 10.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre 

o valor total do contrato. 

10.3.3. Pelo descumprin?ento injustificado de quaisquer das outras cláusulas 

contratuais que não aquelas relacionadas aõ atraso na execução da obra, será aplicada 

multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato. 

10.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda 
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unilateralmente este contrato e aplique outras sanções. 
10.3.5. Abandono da obra, injustificada, será-lhe aplicada a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da contratação. 

10.3.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 

descontada nos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de 

eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente. 

10.3.7. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para 

recolhê-la aos cofres do CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

10.3.8. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá 

ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, 

§3º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

10.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura pelo prazo de até um ano, aplicada pelo(a) Prefeito(a) 

Municipal, nos termos do art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 

10.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a 

reabilitação ao Prefeito(a) Municipal, a qual será concedida sempre que a contratada 

ressarcir à Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e depois de decorrido o 

prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da abertura de 

visto, nos termos do art. 156, §5º e §6º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa 

prévia da CONTRATADA, no prazo de cincodias úteis. 

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar 

de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

10.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais 

sanções contratuais serão atualizados monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro índice 

que venha o substituir, bem como a incidência de juros de mora de 0,5% sobre o 
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montante total devido. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PRERROGATIVAS DO 

CONTRATANTE 

11.1. São prerrogativas do CONTRATANTE sobre o presente contrato, nos 

termos do art. 104 da Lei n.º 14.133/2021: 

11.1.1. modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado; 

11.1.2. extingui-lo, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

11.1.3. fiscalizar sua execução; 

11.1.4. apostilar informações; 

11.1.5. aplicar sanções-motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

11.1.6. ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e 

serviços vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

11.1.6.1. risco à prestação de serviços essenciais; 

11.1.6.2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais 

pelo contratado, inclusive após extinção dó contrato. 

11.2. As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não 

poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

11.3. Na hipótese prevista 11.1.1, as cláusulas econômico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que sé mantenha o equilíbrio contratual. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-- DA RESCISÃO 

12.1. A ocorrência de ,quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei 

n.º 14.133/2021 ensejará a extinção dc contrato. 

12.2. A rescisão poderá. se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, 

inciso I, II e III, e estará sob as c9ri quëncïas dFterminadas pelo art. 139, todos da Lei 

n.º 14.133/2021. 
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12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4. Em caso de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, o presente 

contrato poderá ser rescindido ou suspenso, bem cónio eventuais residuais pecuniários 

de inadimplência, inclusive no caso de perdas e dados, serão atualizados pelo IPCA, ou 

outro que o venha substituir, e incidentes de juros moratórios de 0,5% ao mês para quem 

der causa à inadimplência. 

12.5. A alteração de qualquer dos dispositivos estabelecidos neste contrato, 

somente se reputará válida se tomadas expressamente em instrumento aditivo, passando 

a dele fazer parte. 

12.6. As partes poderão adotar meios alternativos de resolução de 

controvérsias, nos termos do disposto pelos arts. 151, 152, 153 e 154 da Lei n.º 

14.133/2021. - 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Para as situações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o 

regramento dado pela Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais 

legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO 

14.1. A Secretaria Municipal da Fazenda só poderá efetuar a liberação do 

pagamento, se a CONTRATADA estiver rigorosamente em dia com os tributos Federal, 

Estadual e Municipal. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —DO FORO 

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Piancó/PB, para dirimir 

dúvidas ou divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, 

§1º, da Lei 14.133/2021. - 
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E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Piancó -PB, ... do .... do 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 
DANIEL GALDINO DE ARA.UJO PEREIRO 

PREFEITO 

EMPRESA 


